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APRESENTAÇÃO 
 
O CONSÓRCIO HYDROS ENGENHARIA E PLANEJAMENTO S/A e FFA ARQUITETURA 
LTDA apresenta o Produto N° 7 referente ao Relatório de Andamento VII que contém o 
Relatório 20 conforme previsto no Plano de Trabalho. 
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1 IDENTIFICAÇÃO 
 

• Município Sede da Intervenção/UF: Salvador/BA; 
• Localização: Cassange e Nova Esperança; 
• Responsável – Secretaria de Desenvolvimento Urbano da Bahia – SEDUR. 
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2 FAMÍLIAS ATENDIDAS 
 

• Famílias Atendidas: O Cadastro Socioeconômico será realizado após definição das áreas 
para as quais serão elaborados projetos de intervenção. Assim o número exato de famílias 
residentes em áreas que serão regularizadas depende do cadastro a ser feito, consideradas 
as áreas de ZEIS e os reassentamentos previstos. 

 
• N° de unidades habitacionais a serem produzidas e regularizadas: A ser definido a 

partir da realização do cadastro e deve considerar situações de coabitação. 
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3 SITUAÇÃO FUNDIÁRIA 
 
O trabalho de pesquisa fundiária se assemelha a uma pesquisa arqueológica em que fragmentos 
de um todo desconhecido vão se somando em uma determinada direção ou levantando 
contraditos que se abrem em encruzilhadas, pontos de reflexão para a tomada de decisão sobre o 
caminho a trilhar na investigação. O processo de trabalho consistiu basicamente na pesquisa 
documental em diversas fontes e adicionalmente, em pesquisa de campo e junto a proprietários 
da área. A opção primeira da pesquisa foi a fonte primária de dados, recorrendo-se a trabalhos já 
existentes quando esgotadas todas as possibilidades de apoio em documentos levantados. 
 
As pesquisas foram desenvolvidas principalmente através das seguintes fontes: 
 

• Arquivos da Prefeitura Municipal do Salvador;  
• Cartórios de Notas e principalmente no Cartório do Registro de Imóveis com jurisdição 

sobre a área; 
• Diários Oficiais; e 
• Reunião com a comunidade e visita ao local, com o objetivo de entrevistar os 

proprietários e/ou ocupantes dos terrenos e coletar junto a estes os documentos 
eventualmente existentes. 

 
As informações gráficas levantadas foram interpretadas e lançadas sobre bases cartográficas 
contemporâneas à descrição existente para serem posteriormente lançadas sobre a base 
cartográfica atual. 
 
Foram pesquisados os seguintes tipos de documento: 
 

• Livros de Foro, identificando os contratos de renda e foro firmados e que se inserem na 
área de estudo; 

• Legislação associada a desapropriações, especialmente Decretos expropriatórios 
Municipais, Estaduais e Federais; 

• Processos administrativos e judiciais; e 
• Levantamentos topográficos de áreas de empreendimentos habitacionais. 

 
Descobrir os limites das áreas, dissociados das atuais referências, associando a cada uma delas 
um contrato de aforamento foi o passo primeiro para a composição do mosaico fundiário da 
região. Mas essa tarefa encontra imensos obstáculos decorrentes da ausência ou desorganização 
do acervo documental. 
 
Com uma documentação de apoio dispersa e incompleta, essa pesquisa torna-se uma tarefa 
difícil de realizar e impossível de ser completada. Muitos dos títulos de aforamento, plantas e 
outros documentos, por exemplo, se perderam em incêndio da Divisão de Patrimônio da 
Prefeitura Municipal do Salvador, ocorrido em 1968.  Apesar dos esforços de seus técnicos, a 
Prefeitura, 45 anos após o incêndio, ainda tenta recompor as informações sobre o seu patrimônio 
fundiário.  
 
Em busca dos elementos (cercas, áreas de cultivo, brejos e rios, por exemplo) referidos nos 
documentos e plantas localizados foram exaustivamente consultadas as bases cartográficas do 
Município elaboradas em 1956 (Cruzeiro do Sul), 1965 (Companhia de Águas e Esgotos do 
Nordeste – CAENE), 1969 (Mapa da Cidade do Salvador, elaborada pela Prefeitura Municipal) e 
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a partir desta data as produzidas pela Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da 
Bahia - CONDER.  
 
Com exceção do mapa elaborado em 1969, todas as bases cartográficas foram obtidas através de 
restituições aerofotogramétricas. 
 
Cabe registrar que não existem localizados estudos fundiários abrangentes anteriores a este. 
Pesquisas específicas serão feitas no desenvolvimento dos projetos específicos de regularização 
fundiária à época de execução. Para o presente trabalho chegou-se à identificação de um ponto 
de apoio seguro sobre o qual deve se apoiar qualquer processo expropriatório ou título de 
regularização a ser emitido. 
 
3.1 CONSIDERAÇÕES SOBRE O QUADRO FUNDIÁRIO 
 
A área de estudo está totalmente contida na porção maior de terreno doado por Thomé de Souza 
ao Senado da Câmara da Cidade, em 21 de maio do ano de 1552, e que corresponde às terras 
que vão das imediações da atual praia de Placafor até a foz do rio Joanes, que hoje separa os 
municípios de Lauro de Freitas e Camaçari. A Figura 3.1 mostra, de maneira esquemática, as 
grandes doações feitas por Thomé de Souza. 
 

 
Fonte: Pesquisa Documental Hydros, 2013. 

Figura 3.1 - As Grande Doações de Thomé de Souza 
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No 1º Volume do Livro do Tombo da Prefeitura Municipal do Salvador, à página 32, está o 
registro de “Huma sesmaria de terras desta Camera de seis legóas da terra de Tap(oan) de 6 
legoas p.a pastos deste Conselho” (PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR, 1953). 
 
Autorizado por um poder cuja fonte direta era o próprio Rei de Portugal Don João III e motivado 
por uma petição do então “Procurador da Cidade e Camera” Francisco Rodrigues, o então 
Governador Geral das terras do Brasil, Thomé de Souza dá “[...] de sesmaria p.a pastos de gado a 
d Cidade e seus termos três legoas de terra, de longo do mar que comesarão passadas duas legoas 
além do Rio Vermelho[...]” e “[...] p.a o sertão toda a que for campo bom p.a pastos de gado, e as 
agoas que forem p.a emgenhos e matos q dentro nestas terras houver[...]”. Isso em 1552 
(PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR, 1953). 
 
O Anexo 1 reproduz as páginas 32, a 38 da única edição do mesmo Livro do Tombo, onde estão 
transcritos o Registro da Sesmaria, um trecho do Regimento dado ao Governador, o despacho do 
Governador Thomé de Souza e o Termo de Posse. 
 
A duas léguas além do Rio Vermelho está localizada a Pedra de São Tomé, marco divisório entre 
as sesmarias de Garcia d’Ávila e a do Senado da Câmara, hoje escondida pelas areias da praia de 
Placafor. A Figura 3.2, extraída do Livro “A Grande Salvador: Posse e uso da terra” mostra a 
imagem desta pedra, datada da segunda metade da década de 1970, quando foi desenterrada e 
fotografada (TEIXEIRA, 1978). 
 

 
Fonte: TEIXEIRA, 1981 

Figura 3.2 - A Pedra de São Tomé 
 
 
Todo este trato de terras, antes usufruto dos índios Tupinambás, agora, submetido aos novos 
conceitos de propriedade trazidos pelo direito português, passa a integrar o patrimônio do 
Município, que decide submetê-lo ao regime de enfiteuse. 
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A porção de terras em estudo integrou nesta condição o próprio Municipal, seguramente pelo 
menos até que a Lei Municipal n° 2181 de 1968, conhecida como Lei da Reforma Urbana, 
passou a permitir a alienação do Patrimônio Fundiário do Município (Anexo 2). 
 
O mosaico fundiário inicial era composto por fazendas, destinadas inicialmente a pastagem e 
cultivo da cana-de-açúcar e, posteriormente, fazendas menores dedicadas à agricultura para o 
abastecimento de Salvador. Ainda hoje são referências locais os nomes das antigas fazendas da 
região, a exemplo da Fazenda Cassange, Tapera, Fidalgo etc.  
 
Assim, servindo de apoio para as cadeias sucessórias das unidades imobiliárias que compõem a 
área do projeto, estão, em maior ou menor parte, os tratos de terras identificados como: 
 

• Fazenda Capelão;  
• Fazenda Cassange; 
• Fazenda Ipitanga; 
• Fazenda União; 
• Fazenda Itapuã/Mussurunga; 
• Fazenda Grande de Itapuã Mirim; 
• Sitio Conceição; 
• Fazenda Coração de Maria; 
• Fazenda Carangy; 
• Fazenda Oitizeiro; 
• Fazenda Fidalgo; e 
• Fazenda Curral Falso. 

 
Na condição de próprio municipal, a área ficou sob regime de enfiteuse, situação na qual a 
Prefeitura, detentora do domínio direto, aforava as terras a particulares interessados em utilizá-la. 
Este instrumento é definido como o direito de usar e gozar para sempre de um terreno alheio, e 
conforme Gomes, 1978: 
 

Quem concede o direito da enfiteuse é chamado senhorio; quem o recebe, enfiteuta ou 
foreiro. Diz-se que o senhorio tem o dominio direto e o foreiro, o dominio útil. 
O contrato de aforamento origina direitos e obrigações para ambas as partes, o senhorio 
e o foreiro. As principais obrigações do enfiteuta ou foreiro são: a) pagar o foro; b) 
pagar o laudêmio; c) pagar os tributos que incidem no imóvel. Se bem que não 
declarada, a obrigação fundamental do foreiro é cultivar a terra ou levantar construção, 
visto que não se constitui para outros fins. 
Além do uso e gozo do imóvel que lhe está aforado, pode o foreiro dispor do seu direito, 
alienando-o por ato entre vivos ou mortis causa, sem limite de tempo para o exercício 
desse poder. Quando o aliena por negócio jurídico oneroso, fica obrigado a pagar ao 
senhorio o laudêmio, consistente em importância calculada sobre o valor da alienação, 
na percentagem de dois e meio, se este não quiser exercer o juspraelationis (direito de 
preferência) que lhe assegura a lei para que possa reintegrar-se na plenitude do dominio. 
(GOMES, 1978.) 

 
O uso da propriedade nesse regime fica submetido ao contrato de aforamento e assim é mantido 
o vínculo com a Prefeitura. Entretanto, no período mais recente, houve resgate de enfiteuse em 
diversos terrenos da Prefeitura ainda submetidos a esse regime, o que aconteceu também na área 
de abrangência do trabalho.  
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O que fica colocado como baliza na compreensão da estrutura de terras da área de estudo é que, 
todo e qualquer título de propriedade válido deve, necessariamente, estar apoiado nos contratos 
de aforamento firmados com a Prefeitura Municipal do Salvador. 
 
Segue, então, a descrição das fazendas: 
 
Fazenda Capelão  
 
A Fazenda Capelão aqui representada corresponde a uma superfície com 7.813.712,00 m², objeto 
de contrato de aforamento entre a Prefeitura Municipal do Salvador e Pedro Alexandrino de 
Souza em 1926.  
 
Embora não exista localizado o contrato de aforamento original, sabe-se o nome do foreiro, a 
data do contrato e as dimensões da área aforada, principalmente através dos documentos e 
plantas associados ao seu inventario e a guia recolhimento para o pagamento do foro 
correspondente ao ano de 1966 (Livro de Foro da PMS).  
 
Após a morte de Pedro Alexandrino, os direitos sobre o contrato de aforamento foram 
transferidos para seus herdeiros Izaura de Souza (906.048,00 m²), Otacília de Souza 
(2.370.000,00 m²), Manoel Bispo de Souza (818.928,00 m²), Martha de Souza (906.048,00 m²), 
Matilde de Souza (906.048,00 m²), Everaldino de Souza (906.048,00 m²) e Almiro Alexandrino 
de Souza (1.000.592,00 m²). A Figura 3.3 mostra estes quinhões lançados sobre base 
cartográfica de 1956. 
 

 
Fonte: Pesquisa Documental Hydros, 2013. 

Figura 3.3 - Partilha da Fazenda Capelão 
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Em 16 de junho de 1969 a herdeira Otacília decide vender o domínio útil da parte que lhe coube 
e a Prefeitura Municipal do Salvador, detentora do domínio direto, exerceu o seu direito de 
preferência e passa a exercer o domínio pleno sobre os 2.370.000,00 m². (Anexo 3) 
 
Posteriormente esta área foi incorporada ao patrimônio da Companhia de Renovação Urbana de 
Salvador - RENURB, deixando de integrar o próprio municipal e em 7 de dezembro de 2011 
integrou o leilão promovido pelo SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADOS 
JUDICIAIS, AVALIAÇÃO E DEPÓSITO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
QUINTA REGIÃO - SDMAD, na condição de lote 129, conforme transcrito a seguir: 

 

Lote: 129         
Processo: 0007400-20.2005.5.05.0101 CP 
Rte: JOSE ENOCK SANTANA - Adv Rte:  
Rdo: CIA DE RENOVAÇÃO URB. DE SALVADOR/RENURB - Adv Rdo:  
Bens: 1 ÁREA DE TERRAS, DENOMINADA FAZENDA CAPELÃO, MEDINDO 
2.108.020,00M2 (DOIS MILHÕES, CENTO E OITO MIL E VINTE METROS 
QUADRADOS), LOCALIZADA NA ESTRADA VELHA DE IPITANGA/PIRAJÁ, 
COM ACESSO TAMBÉM PELA ESTRADA DA PEDREIRA ARATU, CONTENDO 
PONTOS DE OCUPAÇÃO IRREGULAR, REGISTRADA NO CARTÓRIO DO 2º 
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÕVEIS DE SALVADOR, SOB A MATRÍCULA DE 
Nº 27.147 (AVALIADO(S) EM R$1.900.000,00. PENHORADO EM 07/07/2006).  
Localização: ESTRADA DA PEDREIRA ARATU - SIMÕES FILHO 
Obs:  
Avaliação: R$ 1.900.000,00 
Data do leilão: 07/12/2011 às 08:30h 
Local do leilão: TEATRO DA CÂMARA DOS DIRETORES LOJISTAS - CDL, AV. 
MONSENHOR GALVÃO, Nº 173, CENTRO, FEIRA DE SANTANA/BA 
(www.nordesteleiloes.com/index.php/leiloes/download_edital/84.html. Acesso em: 17 
jul. 2013). 

 
Não foi encontrada referência no processo sobre o desfecho do Leilão. 
 
A parte que coube a Matilde de Souza foi adquirida por Cid Antonio Paraguassu de Andrade que 
elaborou o projeto do nunca implantado loteamento Polo Residencial.  
 
A área hoje está praticamente toda envolvida pelo Decreto nº  13.217 de 27 de agosto de 2001  
(Aterro Sanitário Metropolitano Centro), que também atinge parcialmente os quinhões de 
Manoel Bispo e Marta de Souza. 
 
Os quinhões de Almiro Alexandrino de Souza e Everaldino Campos de Souza são parcialmente 
desapropriados pelo estado da Bahia para a implantação da CEASA. 
 
A parte que coube a Izaura de Souza, depois de desmembrada da propriedade original, ficou 
conhecida como Fazenda Tapera, e permanece sob contrato de aforamento firmado com Candido 
Ferreira de Souza e seus Irmãos. 
 
Não há, nos livros de foro da Prefeitura Municipal do Salvador nenhum registro de resgate de 
enfiteuse. Exceção é feita à área da RENURB que foi a leilão e a área desapropriada pelo estado 
da Bahia para a implantação da CEASA; todo o resto da fazenda permanece sob domínio direto 
da Prefeitura Municipal do Salvador. 
 
A Figura 3.4 mostra a incidência destes eventos sobre fotografia aérea obtida em 2010. 
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Fonte: Pesquisa Documental Hydros, 2013. 

Figura 3.4 - Incidência de Eventos sobre a Fazenda Capelão 
 
 
Fazenda Cassange 
 
A Fazenda Cassange aqui representada corresponde a área de 2.698.225,00 m² objeto de contrato 
de aforamento firmado pela Prefeitura Municipal do Salvador com Quirino e Anastácia da Matta 
Dias em 4 de dezembro de 1911. 
 
Assim como na Fazenda Capelão, o título original se perdeu no já aqui citado incêndio no prédio 
da divisão de patrimônio da Prefeitura Municipal do Salvador e as informações foram resgatadas 
em processos administrativos que nela tramitaram. 
 
Consta do Livro de Foro inúmeros processos de alienação de domínio útil, todos reportando-se 
ao espólio de Quirino e Anastácia. Há também registros esparsos de compra de domínio direto de 
algumas parcelas. Essas transações, entretanto, não são apoiadas em registros gráficos, razão 
pela qual se faz impossível a delimitação das parcelas alienadas em planta. 
 
A Figura 3.5 apresenta os limites da Fazenda Cassange lançados sobre fotografia aérea de 2010. 
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Fonte: Pesquisa Documental Hydros, 2013. 

Figura 3.5 - Limites da Fazenda Cassange 
 
 
Fazenda Ipitanga 
 
Trata-se de área com 800 tarefas, que correspondem a aproximadamente 3.484.800,00 m², 
aforada a Francisca Maria da Rocha Pires em 16 de setembro de 1922.  
 
Sobre as terras dessa fazenda incidiram diversas alienações constantes do Livro de Foro, mas o 
principal evento a registrar, inclusive associado a essas alienações, é a implantação parcial do 
loteamento Parque Rural Senhor do Bonfim com 250 lotes com características de sítios capazes 
de absorver atividades rurais de pequeno porte. Embora não se tenha encontrado documentos de 
aprovação deste loteamento pela Prefeitura, é mencionado em transações constantes do já citado 
Livro de Foro, o que demonstra o reconhecimento do parcelamento pela Prefeitura. A escritura 
passada no cartório da Tabeliã Rosália Lomanto em 1982 faz referência ao loteamento e à foreira 
original Francisca Maria Pires. 
 
Não há referências no Livro de Foro de resgates de enfiteuse. 
 
A Figura 3.6 mostra os limites da Fazenda Ipitanga, lançados sobre fotografias aéreas de 2010. 
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Fonte: Pesquisa Documental Hydros, 2013. 

Figura 3.6 - Limites da Fazenda Ipitanga 
 
 
Fazenda União 
 
Área com 3.077.440,00 m² aforada a Benvinda Maria da Conceição sem data conhecida, mas 
seguramente anterior a 1966, ano do mais antigo recibo de pagamento do foro localizado. 
 
Em 26 de Maio de 1976, Benvinda vende o domínio útil de toda a área para Roisle Alaor 
Metzher Coutinho, que por sua vez alienou o domínio útil de diversas partes. Os resgates de 
enfiteuse, se é que existem, não foram alcançados até o estágio atual desta pesquisa. 
 
A Figura 3.7 mostra os limites da Fazenda União, também conhecida como Boa União, lançados 
sobre fotografias aéreas de 2010. 
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Fonte: Pesquisa Documental Hydros, 2013. 

Figura 3.7 - Limites da Fazenda União 

 

 
Fazenda Itapuã/Mussurunga 
 
É uma associação das terras que vão “da pedra de São Tomé até Itapuã” com as terras da 
Fazenda Mussurunga, antiga Guarda-Bolo, ambas aforadas a Frederico Augusto Rodrigues da 
Costa em 11 de novembro de 1908, conforme título de foreiro nº 185 da Prefeitura Municipal do 
Salvador (Anexo 4). O conjunto das terras, que também ficou conhecido apenas como Fazenda 
Itapuã é uma grande propriedade que vai até a Orla Marítima e da qual apenas uma pequena 
parte recai sobre a área de estudo. 
 
São inúmeras as alienações realizadas pelo foreiro original e/ou seus herdeiros e sucessores; 
entretanto, não há registro de alienações na área em estudo. 
 
A Figura 3.8 mostra os limites da propriedade, no trecho que agora interessa, lançados sobre 
fotografia aérea obtida em 2010. Nela pode ser constatada a existência de um sistema viário 
associado a uma ocupação que sugere o parcelamento das terras, do qual não foi localizado 
qualquer registro ou documentação. 
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Fonte: Pesquisa Documental Hydros, 2013. 

Figura 3.8 - Limites da Fazenda Itapuã 
 
 
Fazenda Grande de Itapuã Mirim 
 
Dos 6.841.450,00 m² aforados a Manoel Pinheiro dos Reis Filho e identificados como Fazenda 
Grande de Itapuã Mirim, apenas cerca de 3% estão envolvidos pela poligonal. Dentro desta área, 
ocupando 70.000,00 m² conforme Instrumento Particular de Contrato de Cessão de Direitos de 
Promessa e de Compra e Venda de Imóvel, firmado entre Pinheiros Empreendimento 
Imobiliários e a Caixa Econômica Federal (Anexo 5) estão os condomínios Vilas do Ipitanga e 
Vivendas do Ipitanga, ambos devidamente aprovados pela Prefeitura Municipal do Salvador. 
 
Sobre o remanescente incluído na área de estudo não foram localizados registros de transferência 
de domínio útil e nem compra do domínio direto. 
 
A Figura 3.9 mostra os limites da Fazenda Grande de Itapuã Mirim, lançados sobre fotografias 
aéreas de 2010. 
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Fonte: Pesquisa Documental Hydros, 2013. 

Figura 3.9 - Limites da Fazenda Grande Itapuã Mirim 
 
 
Sitio Conceição 
 
A definição dos limites do Sítio Conceição se dá, principalmente, pela definição dos seus 
confrontantes. Não foi localizado o Termo de Aforamento, entretanto o Cadastro Geral de Bens 
Imóveis da Prefeitura Municipal do Salvador, trabalho realizado em 1981 aponta para a 
existência de um contrato de aforamento firmado com Rufino Antonio de Queiroz. A área 
aforada tem superfície de 657.000,00 m² (PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR, 1981). 
 
A Figura 3.10 mostra os limites do Sítio Conceição, lançados sobre fotografias aéreas de 2010. 
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Fonte: Pesquisa Documental Hydros, 2013. 

Figura 3.10 - Limites do Sítio Conceição 
 
 
Fazenda Coração de Maria 
 
As informações sobre a área foram localizadas em trabalho realizado pela CONDER em 1981 
intitulado Base Cadastral da Região Metropolitana de Salvador, onde se encontra a definição dos 
limites da propriedade, a sua área, que é de 2.800.000,00 m², e é atestada a sua condição de 
foreira ao Município, sem, entretanto, apontar o nome do foreiro. 
 
Nas terras da antiga fazenda encontram-se, programados ou em execução, empreendimentos 
habitacionais de interesse social, parte deles associados ao Programa Minha Casa Minha Vida.  

 

A Figura 3.11 mostra os limites da fazenda, que se confirmam também pela descrição dos seus 
confrontantes e também mostra a distribuição dos empreendimentos sobre a área, lançados sobre 
fotografias aéreas de 2010. 
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Fonte: Pesquisa Documental Hydros, 2013. 

Figura 3.11 - Limites da Fazenda Coração de Maria 
 
 
Fazenda Carangy, Oitizeiro, Fidalgo e Curral Falso 
 
O Cadastro Geral de Bens Imóveis da Prefeitura Municipal do Salvador, (PREFEITURA 
MUNICIPAL DO SALVADOR, 1981) aponta a existência de 4 contratos de aforamento na 
Fazenda Oitizeiro, 9 na Fazenda Carangy, 1 na Fazenda Curral Falso e 1 no que lá é chamado de 
Sitio Fidalgo, identificados da seguinte maneira: 
 
Fazenda Carangy  
 

• Julia Ferreira Santana - 84.000,00 m²; 
• Adalgisa Santana - 80.000,00 m²; 
• Percilia Santana - 74.000,00 m²; 
• Romana Santana - 61.600,00 m²; 
• Valentina Maria da Conceição - 58.000,00 m²; 
• Paulino Bispo dos Santos - 59.220,00 m²; 
• (Ilegível); 
• Helena Galhardo dos Santos - 1.257.160,00 m²; e 
• Antonio José Pereira - 394.312,00 m². 

 
Fazenda Oitizeiro 
 

• Raimundo Bispo de Santana (Granja São Raimundo) - 204.087,50 m²; 
• Maria das Neves Espírito Santo, sem informação da área; 
• Faustino Germano de Souza, sem informação da área; e 
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• Paulo Morais Gomes - 182.650,00 m². 
 
Fazenda Fidalgo 
 
Evaristo Manoel da Luz, sem informação da área. 
 
Fazenda Curral Falso 
 
Leandro Pereira do Nascimento, sem informação da área. 
 
No caso da Fazenda Carangy foram localizados os títulos de aforamento de Romana Santana 
(Anexo 6), e de um Nicolau Bispo dos Santos (Anexo 7), que pode ser associado a Paulino 
Bispo dos Santos. 
 
Nenhum dos dois fornece informações suficientes para sua delimitação e localização. 
 
A pesquisa também localizou planta elaborada pelo espólio de Antônio José Pereira que permitiu 
identificar em planta os seus 394.312,00 m² (Anexo 8). 
 
Da Fazenda Oitizeiro foi possível identificar em mapa apenas os 204.087,50 m² aforados a 
Raimundo Bispo de Santana (Granja São Raimundo), que se localiza fora da área de estudo.  
 
Foi localizado também o título de foreiro de Faustino Germano de Souza (Anexo 9) que não 
permite a sua localização. 
 
Do Sítio ou Fazenda Fidalgo foi localizada a planta do desmembramento de um sitio pertencente 
a Theycia Mauadie de Azevedo e outros. 
 
Finalmente, foi localizado o “Levantamento Planimétrico da Fazenda Curral Falso, propriedade 
de Fredmar Deobrandino Borges e filhos”. 
 
Apesar dos esforços, a documentação encontrada sobre essas quatro fazendas, além de 
incompleta é contraditória e imprecisa, permitindo apenas parcialmente a tradução gráfica dos 
limites, cabendo ainda um aprofundamento das pesquisas, caso a área seja objeto de intervenção 
no curso do trabalho. A confusão se faz maior porque as áreas estiveram também sobre a 
jurisdição do município de Lauro de Freitas e por isso a documentação está dispersa e muito se 
perdeu no tempo. 
 
A Figura 3.12 mostra os limites parciais destas quatro fazendas. 
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Fonte: Pesquisa Documental Hydros, 2013. 

Figura 3.12 - Representação Parcial das Fazendas Carangy, Oitizeiro, Fidalgo e Curral Falso 
 
 
3.2 PERMANÊNCIAS E PERCPECTIVAS DE ALTERAÇÃO DA ESTRUTURA DE 

TERRAS DA ÁREA 
 
A manutenção da área na condição de zona rural até 2004 foi outro aspecto determinante na 
estrutura fundiária da área. Somente após a aprovação da Lei 6.586/2004, a área passou a ser 
considerada urbana, o que retardou o processo de ocupação, mantendo-se uma densidade 
relativamente baixa, exceção para os núcleos de ocupações de baixa renda que paulatinamente 
vem se implantando na área, a maior parte deles informais. 
 
Em que pese a área ser constituída pelo bairro Cassange e parte dos bairros Nova Esperança, 
Cajazeiras XI, Fazenda Grande II e Boca da Mata, de acordo com delimitação proposta no 
estudo intitulado O Caminho das Águas em Salvador: Bacias Hidrográficas, Bairros e Fontes, a 
população costuma se reconhecer como moradores de Ceasa, Carobeira, Tapera, Raposo, Barro 
Duro etc., os três últimos referências de antigas fazendas. A permanência dessas nomenclaturas 
associadas às localidades mostra o quanto enraizada está a estrutura fundiária matriz. 
 
Observa-se no período recente uma tendência de alteração no padrão de estrutura de terras na 
área de estudo, com a implementação de projetos habitacionais de interesse social. Além da 
mudança no perfil demográfico, são esperadas repercussões no padrão fundiário, atualmente 
caracterizado por pequenos aglomerados de casas que conformam essas localidades por sítios 
que resultaram em parcelamento das fazendas citadas, a exemplo do Loteamento Parque Rural 
Senhor do Bonfim, situado nas terras da antiga Fazenda Ipitanga, como já colocado. 
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Na área de Nova Esperança, além do projeto do PAC, referenciado pelo nome do bairro, tem-se 
os projetos habitacionais de interesse social Barro Duro I, Barro Duro II, BA-526 e Bom 
Sucesso. Nas imediações da CEASA e próximo aos já citados conjuntos estão em fase de 
implantação os empreendimentos Ceasa I, Ceasa II, Ceasa III, Ceasa IV e Ceasa V, do Programa 
Minha Casa, Minha Vida. Encontra-se em construção o empreendimento Coração de Maria 
executado por meio do mesmo programa. Também está parcialmente localizado na área de 
estudo o empreendimento Bosque das Bromélias. A Figura 3.13 mostra as poligonais dos 
projetos habitacionais citados. 
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Fonte: Pesquisa Documental Hydros, 2013. 

Figura 3.13 - Conjuntos Habitacionais Existentes, em Execução ou Programados para a Área 
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Tanto as áreas que já receberam produção habitacional ou estão em vias de nova produção  
através de projetos do Estado ou da Prefeitura, quanto as áreas que possuem uma ocupação 
consolidada, espontânea ou através de loteamento devem ter a garantia de permanência das 
famílias. 
 
Certamente que as áreas que receberam ou estão recebendo produção habitacional são seguras 
quanto à provisão da moradia, já para o processo de regularização fundiária devem ser 
observadas as condicionantes de segurança, a legislação ambiental e o instrumento de 
regularização da posse ou propriedade emitido. 
 
O instrumento da Zona Especial de Interesse Social objetiva a regularização urbanística e 
fundiária de assentamentos consolidados. Em Salvador, as Zonas Especiais de Interesse Social 
(ZEIS) foram instituídas no âmbito da Política Municipal de Habitação de Interesse Social 
(PHIS), que integra o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano de Salvador/PDDU (Lei 
7.400/2008), sendo definidas como zonas urbanas já habitadas, ou a serem habitadas por 
população de baixa renda, em área pública ou privada, prioritariamente destinadas à habitação de 
interesse social, onde haja interesse público em promover a regularização urbanística e/ou 
jurídica da posse da terra. 
 
Em estudo preliminar foram encontradas duas ZEIS demarcadas: a de São Cristovão e a do 
bairro Nova Esperança/Barro Duro, e foi possível identificar onze poligonais que devem após 
aprofundamento dos estudos preliminares serem gravadas como ZEIS, como forma de garantir a 
permanência das famílias de baixa renda e que já ocupam o local. Com a abertura de um sistema 
viário estruturante e com as melhorias previstas, haverá certamente uma valorização imobiliária, 
o que reflete diretamente em execução de projetos do mercado imobiliário e na reconfiguração 
da ocupação. 
 
Segue Figura 3.14 apontando as ZEIS. 
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Fonte: Hydros, 2013. 

Figura 3.14 - ZEIS existentes e ZEIS propostas 
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4 PRINCÍPIOS, DIRETRIZES E OBJETIVOS DA REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA 

 
4.1 PRINCÍPIOS 
 

• Permanência da população local nas áreas ocupadas, com ampliação das condições de 
habitabilidade; 

• Integração do assentamento informal à cidade formal; 
• Preservação, recuperação e melhoria da qualidade ambiental; 
• Integração da política de regularização fundiária com as demais políticas setoriais; 
• Participação da sociedade na regularização fundiária; 
• Função social da propriedade e da posse; e 
• Funções sociais da cidade. 

 
4.2 DIRETRIZES GERAIS 
 

• Desenvolver ações de regularização fundiária visando ao enfrentamento da ilegalidade 
fundiária, buscando contribuir na garantia do direito à cidade para todos; 

• Propor solução de pendências para alcançar a regularidade fundiária, de registros 
imobiliários, relacionados às unidades atendidas; e 

• Desenvolver ações socioeducativas com a comunidade atendida. 
 

4.3 DIRETRIZES ESPECÍFICAS 
 

• Envolvimento da comunidade nas ações de regularização fundiária, mobilizando 
lideranças comunitárias e moradores, através de atividades como oficinas, reuniões e 
plantões de atendimento; 

• Articulação das ações de regularização fundiária com as ações de urbanização; 
• Viabilização da elaboração de legislação específica para regularização fundiária quando 

necessário; e 
• Aplicação dos instrumentos jurídicos que garantam a posse e ou a propriedade às famílias 

atendidas. 
 
4.4 OBJETIVO GERAL 
 
Congregar em um conjunto articulado diretrizes, metas e instrumentos de ação que possam 
garantir a posse das famílias moradoras. 
 
4.5 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 
 

• Conhecer a situação fundiária da área em questão; 
• Sistematizar os dados existentes em torno da questão fundiária; 
• Favorecer a articulação com as demais ações de urbanização; 
• Promover a intervenção da regularização fundiária de forma dialógica com a população, 

sujeito do processo; e 
• Planejar as ações públicas de regularização fundiária, definindo um horizonte temporal a 

e recursos necessários para promoção das ações de regularização fundiária. 
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5 REGULARIZAÇÃO DO DOMÍNIO DA GLEBA 
 
A pesquisa fundiária acima transcrita demonstra ser quase toda poligonal do Vetor Ipitanga área 
pública municipal aforada a particulares.  
 
Foge a esta regra um lote de 2.370.000,00 m², cuja enfiteuse foi extinta em decorrência do 
exercício do direito de preempção do poder público municipal no ano de 1969, o que fez reunir 
em um único titular o domínio direito e útil do bem, dando origem a nova propriedade plena. O 
referido lote foi então transferido à Companhia de Renovação Urbana de Salvador (RENURB), 
entidade da administração indireta do Município de Salvador que entrou em processo de 
liquidação em decorrência da autorização legal expressa na Lei Municipal n. 4.343/1991. Em 
07.12.2011, por força de determinação judicial emanada do Tribunal Regional do Trabalho, o 
lote foi levado a leilão. Em que pese não haver notícia de adjudicação ou arrematação do bem, há 
forte presunção de que o mesmo integra o patrimônio privado. 
 
Outra área cuja dominialidade não foi plenamente identificada envolve, aparentemente, as 
localidades de “Pedra Azul”, “Área 1, “Cações”, “Pôr do Sol” e Biribeira. Nesta área puderem 
ser espacializadas apenas as Fazendas Curral Alto, Fidalgo, Carangy e Oitizeiro. 
 
Sendo a enfiteuse um direito real na coisa alheia, passível do exercício de posse, a regularização 
fundiária dos diversos assentamentos localizados na poligonal do Vetor Ipitanga não demandará 
regularização anterior da gleba, vez que a titularidade do domínio útil foi ou será adquirida pelos 
ocupantes através da usucapião. 
 
Caberá, porém, ao poder público regularizar previamente a gleba para fins de regularização 
fundiária das ocupações nos possíveis casos de: a) interrupção do prazo de aquisição do domínio 
útil por usucapião através de notificação judicial em ação de reintegração de posse ou 
reivindicatória; b) onde haja mera detenção1 ou posse sem “animus domini”2. Também deverá 
regularizar a gleba de áreas destinadas ao reassentamento de famílias e atividades, toda vez que 
não for recomendável ou vedada a regularização. 
 
Nestes casos é possível que o poder público necessite adquirir a gleba mediante compra e venda 
ou desapropriação. 
 

                                                 
1 São meros detentores e não possuidores, nos termos do Código Civil, aquele que tem a coisa mediante permissão ou tolerância do possuidor, ou 
tendo-a adquirido mediante violência ou clandestinidade, enquanto durarem estas (art. 498 do CC/1916 e art. 1.208 do CC/02), bem como a 
situação daquele que encontra-se em relação de dependência com outro, conservando a posse em nome deste, cumprindo ordens suas (art. 487 do 
CC/1916 e art. 1.198 do CC/02). 
2 É pacífico na jurisprudência a necessidade do possuidor ter a coisa com animus domini, a intenção de ter a coisa como sua propriedade, o que 
afasta o efeito da usucapião em posses oriundas de relações obrigacionais (locação, comodato, arrendamento...) e de direitos reais. Nestes casos 
pode ter havido aquisição do domínio útil através da usucapião não pelo ocupante, mas pelo sujeito que lhe transferiu a coisa.  
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6 DOS INSTRUMENTOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
 
Como descrito, sendo a imensa maioria das áreas de propriedade do poder público municipal, 
porém aforada a particulares, a regularização fundiária das unidades habitacionais adotará como 
instrumento básico a “usucapião”.  
 
A usucapião especial urbana é instrumento jurídico de política urbana expressamente previsto no 
Estatuto da Cidade, o que não exclui as demais modalidades de usucapião como instrumento 
hábil à garantia da regularização jurídica fundiária. Consiste basicamente na aquisição da 
propriedade, ou algum direito real na coisa alheia, através do exercício da posse contínua, mansa 
e pacífica, por um determinado período de tempo, respeitados possíveis outros requisitos legais.  
 
Neste sentido, o levantamento de campo indicará qual modalidade de usucapião poderá ser 
utilizada para a regularização fundiária dos lotes, como:  
 

usucapião especial urbana, quando se tratar de imóvel com até 250m², possuído como seu, por 
cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando para sua moradia ou de sua família, 
desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural; 
 

usucapião coletivo, quando as áreas com mais de duzentos e cinquenta metros quadrados, 
ocupadas por população de baixa renda para sua moradia, por cinco anos, ininterruptamente e 
sem oposição, onde não for possível identificar os terrenos ocupados por cada possuidor, desde 
que os possuidores não sejam proprietários de outro imóvel urbano ou rural; 
 

usucapião extraordinária, hipótese que independe de tamanho do lote, bastando que haja 15 
anos de posse ininterrupta e sem oposição, podendo o prazo ser diminuído para 10 anos quando 
houver estabelecido moradia habitual ou realizado obras ou serviços de caráter produtivo; ou 
 

usucapião ordinária, nos casos onde houver ocupação por dez anos, com justo título e boa-fé, 
independente também de justo título ou boa-fé. 
 

Quando for possível e do interesse da administração, para evitar o ajuizamento de demandas 
judiciais que se estendem sem resolução de mérito por anos, poderá o poder público utilizar os 
novos instrumentos jurídicos e políticos de política urbana, a “demarcação urbanística” e 
“legitimação de posse”, capazes de reconhecer a aquisição do domínio útil na esfera 
administrativa. Estes instrumentos são especialmente recomendados quando se tratar de áreas 
ocupadas por população predominantemente de baixa renda, para fins habitacionais, onde 
particulares não tenham adquirido a propriedade ou domínio útil do lote mediante usucapião. 
Proceder-se-á o reconhecimento da posse atual através do título de legitimação de posse 
registrado em cartório, que poderá ser convertido em propriedade após cinco anos – ou outro 
prazo quando se tratar de modalidade de usucapião diversa da especial – mediante requerimento 
do titular ao oficial de registro. Nestas situações, caso a ocupação não esteja consolidada há mais 
de cinco anos, deverá a área ser demarcada como ZEIS através de lei municipal. 
 

Na área cuja dominialidade não foi totalmente identificada, caso se reconheça permanecer na 
condição de propriedade do Município de Salvador, a regularização fundiária não ocorrerá 
mediante usucapião, pois os bens públicos são insuscetíveis de usucapião. Nesta hipótese deverá 
o poder público municipal adotar algum instrumento hábil à regularização fundiária, como a 
concessão de direito real de uso, concessão de uso especial para fins de moradia, direito de 
superfície ou doação. 
 

Nas áreas de interesse público para nova produção habitacional de interesse social, e ou 
reassentamento de famílias moradores de áreas não passiveis de regularização,  deverá o poder 
público executor do projeto promover processos desapropriatórios. 
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7 DOS ESTUDOS COMPLEMENTARES NECESSÁRIOS A REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA 

 
A Figura 7.1 abaixo aponta boa parte da poligonal do Vetor Ipitanga como área com potencial de 
risco, o que impõe a necessidade de controle da ocupação futura e verificação das possibilidades 
de eliminação de riscos reais, uma vez que há impedimento para a regularização fundiária (art. 
42-A, III do Estatuto da Cidade em áreas de risco; art. 4º da Medida Provisória n. 2.220/01; art. 
3º, parágrafo único da Lei n. 6.766/79). É importante, nesse sentido, classificar os riscos, 
definindo aqueles mais críticos e insuscetíveis de regularização. 
 
Devem ser levados em consideração os aspetos básicos da legislação incidente sobre a área de 
estudo a saber: 

• Código Florestal; 
• Constituição Federal de 1988 (questão ambiental); 
• Estatuto da Cidade; 
• Resolução CONAMA; 
• Lei Federal 11.977 de 2009 e suas alterações; 
• Legislação Estadual (meio ambiente); e 
• Plano Diretor e Zoneamento Municipal. 
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Fonte: Hydros, 2013. 

Figura 7.1 - Mapa de Declividade 
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8 COMPATIBILIZAR A LEGISLAÇÃO URBANÍSTICA E INSTRUMENTOS 
 
Redefinir a poligonal do Parque Metropolitano de Ipitanga para viabilizar a regularização 
fundiária de locais densamente habitados como a “áreas 06” e “Vale do Bosque”. 
 
Compatibilizar zoneamento urbano e zoneamento ecológico-econômico da APA Joanes-Ipitanga. 
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9 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E URBANÍSTICA DO PARCELAMENTO 
 
Após a definição das áreas de intervenção, bem como das unidades a serem regularizadas, 
deverão ser executadas, conforme orientação do Ministério das Cidades, ações para promover a 
Regularização. A partir da metodologia desenvolvida pela CONDER, as atividades devem ser 
desenvolvidas em seis etapas conforme segue: 1) Atividades Preliminares; 2) Mobilização e 
Sensibilização Preliminar; 4) Atualização da situação Urbanística, Fundiária e Ambiental e 
Pesquisa Fundiária; 5) Levantamento Cadastral Físico e Socioeconômico e Coleta de 
Documentos; 6) Procedimentos Específicos para Regularização Fundiária e Titulação; e 7) 
Sistematização Final. 
 
9.1 ETAPA 01 – ATIVIDADES PRELIMINARES 
 
9.1.1 Atividades 
 
A. Instalação do Escritório de Apoio  

 
O escritório de apoio deverá ser instalado em local de fácil acesso, no interior ou próximo à 
poligonal de intervenção, com a infraestrutura necessária para o ótimo atendimento à famílias 
atendidas. O espaço deve permitir a acessibilidade para pessoas com deficiência e servir também 
como ponto de integração e interação das equipes e comunidade, possibilitando o conhecimento 
das questões do dia-a-dia e a busca de soluções para as mesmas. 
 
Compõe o escritório de apoio: 
 
Material Permanente:  
 
Serão instalados:  
01 (um) suporte elétrico para água mineral,  
02 (duas) mesas de escritório,  
02 (duas) cadeiras de escritório,  
04 (quatro) cadeiras para atendimento,  
01 (uma) máquina fotográfica,  
01(um) armário para escritório,  
01 (um) computador,  
01 (uma) impressora colorida – A3. 
 
Observação: O computador terá licenciamento de softwares específicos para armazenamento de 
dados alfa numéricos e gráficos dos imóveis a serem cadastrados na poligonal, durante o período 
de execução do projeto. 
 
Credenciais e Fardamentos:  
 
Camisas: Serão confeccionadas camisas para serem usadas pelos integrantes da equipe da 
empresa a ser contratada, supervisores do poder público e lideranças comunitárias envolvidas. 
Bonés: Serão confeccionados bonés para serem usados pelos integrantes da equipe da empresa a 
ser contratada, supervisores do poder público e lideranças comunitárias envolvidas. 
Crachás: Serão confeccionados crachás para serem usadas pelos integrantes da equipe da 
empresa a ser contratada, supervisores do poder público e lideranças comunitárias envolvidas. 
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Material de Divulgação: utilizados durante a realização das etapas. Serão cartazes, faixas e 
folders. 
 
Observação: 
 

- A identificação da equipe técnica é elemento facilitador do acesso da mesma às moradias, 
devendo, portanto, estar sempre uniformizada. 

- As lideranças serão orientadas a usar o fardamento (camisa e boné) para identificação, 
quando da realização das atividades de mobilização e sensibilização.  

 
B. Organização e início dos trabalhos 
 
A equipe técnica contratada deverá participar da instalação do escritório e preparar as atividades 
de acordo com o Plano de Regularização Fundiária, momento de organizar a documentação 
existente, bem como nivelar conhecimentos sobre a intervenção junto ao poder público. 
 
9.1.2 Produtos 
 
Relatórios mensais contendo: 

• Descrição das atividades realizadas e sua comprovação através de material fotográfico 
datado e outros anexos. 

 
Observação: No mês de conclusão da etapa, o relatório deverá conter também uma avaliação 
geral das atividades desenvolvidas nesta. 
 
9.2 ETAPA 02 – MOBILIZAÇÃO E SENSIBILIZAÇÃO PRELIMINAR 
 
As atividades programadas para serem desenvolvidas durante a execução do Plano de 
Regularização Fundiária deverão pautar-se na mobilização, interação e participação dos 
residentes da área, devendo ocorrer durante todo o processo, com periodicidade de realização das 
mesmas em função das demais etapas.  
 
Para iniciar os trabalhos, é imprescindível uma mobilização preliminar da comunidade 
beneficiária, porém, a mobilização, a sensibilização e capacitação dos envolvidos acontecerão 
em todas as etapas. 
 
9.2.1 Atividades 
 
A. Reunião com Lideranças Comunitárias e componentes da equipe técnica do município. 
 
Será realizada 01 (uma) reunião preliminar com as diversas lideranças da área e com técnicos do 
Poder Executivo municipal, com a intenção de apresentar o Projeto de Regularização Fundiária, 
definir estratégias de mobilização e estimular as lideranças a colaborarem no processo de 
mobilização da comunidade. Prevê-se um número mínimo de 15 (quinze) participantes. 
 
B. Atividade de apresentação do Projeto. 
 
Será realizada 01 (uma) reunião com os atores envolvidos nas ações de Regularização Fundiária, 
abrangendo os órgãos e instituições públicas, com o intuito de que os mesmos conheçam e 
participem das ações a serem realizadas pelo Programa de Regularização. Estima-se a 
participação de 60 (sessenta) pessoas. 
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C. Oficina Temática - 01 
 
Serão realizadas 02 (duas) Oficinas Temáticas, cujos temas tratarão da importância da 
Regularização fundiária de interesse social e Direito à Cidade; Esta oficina terá como público 
alvo, lideranças comunitárias e pessoas que demonstrem interesse na participação. Estima-se a 
participação de 40 pessoas em cada uma. 
 
F. Plantão Social / Visitas Domiciliares 
 
Realizadas durante todas as etapas, estas atividades tem por finalidade esclarecer dúvidas, 
orientar e buscar alternativa de solução para questões que surgem cotidianamente durante a 
execução do projeto.  
 
Vale salientar que os atendimentos individuais serão realizados no escritório de apoio. 
 
9.2.2 Produtos 
 
Relatórios mensais contendo: 
 

• Descrição das atividades realizadas com registros fotográficos datados, lista de presença, 
notas de reunião, diário de campo e outros. 

 
Observação: No mês de conclusão da etapa, o relatório deverá conter também uma avaliação 
geral das atividades desenvolvidas nesta.  
 
9.3 ETAPA 03 – ATUALIZAÇÃO DA SITUAÇÃO URBANISTICA, FUNDIARIA, 

AMBIENTAL E FUNDIÁRIA 
 
9.3.1 Atividades 
 
A. Atualização da Situação Urbanística, Fundiária e Ambiental. 

• Será atualizada a situação urbanística, fundiária e ambiental, identificando em planta os 
seguintes itens:  

• Parcelamento da área, vias de acesso e áreas públicas; 
• Equipamentos de uso coletivo (creches, escolas, centro comunitários, áreas de lazer etc.); 
• Unidades habitacionais: demolidas, novas e com melhorias; e 
• Identificação das áreas de risco (alagados, alta declividade etc.). 

 
B. Plantão Social / Visitas Domiciliares 
 
Realizados durante todas as etapas, estas atividades tem por finalidade esclarecer dúvidas, 
orientar e buscar alternativa de solução para questões que surgem cotidianamente durante a 
execução do projeto.  
 
Vale salientar que os atendimentos individuais serão realizados no escritório de apoio. 
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9.3.2 Produtos 
 
Relatórios mensais contendo: 
 

• Descrição das atividades realizadas com registros fotográficos datados, lista de presença, 
notas de reunião, diário de campo e outros; e 

• Descrição da situação urbanística, fundiária e ambiental atualizada, com plantas e mapas. 
 
Observação: No mês de conclusão da etapa, o relatório deverá conter também uma avaliação 
geral das atividades desenvolvidas nesta.  
 
9.4 ETAPA 04 – CADASTRO FÍSICO/SOCIOECONOMICO E COLETA DE 

DOCUMENTOS 
 
9.4.1 Atividades 
 
A. Selagem – identificação “in loco”, por quadra, através de uma numeração seqüencial, gravada 
na fachada das unidades existentes, em cada lote, de forma que sejam quantificados todos os 
imóveis da poligonal de intervenção. 
 
B. Aplicação de Cadastro Físico, em formulário padrão, realizado porta a porta, com 
alimentação em banco de dados, para atender ao número de unidades previstas no projeto 
(modelo a ser fornecido pelo poder público). 
 
C. Aplicação de Cadastro Socioeconômico, em formulário padrão, realizado porta a porta, com 
alimentação em banco de dados, para atender ao número de unidades previstas (modelo a ser 
fornecido pelo poder público). 
 
D. Coleta de Documentos, Pessoais e do Imóvel, realizada porta a porta, encaminhados ao 
Poder público para análise e devidos encaminhamentos do processo administrativo: carteira de 
identidade e CPF; comprovante de renda (quando houver); comprovante de residência (Coelba 
ou Embasa); inscrição no IPTU (quando houver); Casado(a) – Certidão de Casamento; 
Divorciado(a) e separado (a) – Certidão de Casamento com Averbação; Viúvo(a), Atestado de 
Óbito; Contrato de compra e venda do imóvel (quando houver).  
 
Observação: a empresa a ser contratada será responsável pela reprodução xerográfica dos 
documentos coletados. 
 
E. Reuniões com a Comunidade.  
 
Serão realizadas reuniões com os moradores da área, agrupados por quadras, a fim de informá-
los sobre as ações de Regularização Fundiária e seu andamento, além de sensibilizá-los e motivá-
los. Prevê-se a realização de 03 (três) reuniões, com a participação de 30 (trinta) pessoas cada. 
 
Observação: quando da preparação do edital para licitação dos serviços de regularização 
fundiária, a poligonal de intervenção será subdividida em quadras com uma média de 25 (vinte e 
cinco) unidades cada. 
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F. Reunião com as Lideranças Comunitárias/Acompanhamento. 
 
Será realizada 01 (uma) reunião mensal com as lideranças comunitárias, visando avaliar o 
andamento do processo, identificando distorções e solicitando, quando necessário, o apoio dos 
mesmos na resolução das questões apresentadas. Estima-se um número de 15 (quinze) 
participantes. 
 
G. Plantão Social / Visitas Domiciliares. 
 
Realizadas durante todas as etapas, estas atividades têm por finalidade esclarecer dúvidas, 
orientar e buscar alternativas de solução para questões que surgem cotidianamente durante a 
execução do projeto.  
 
Vale salientar que os atendimentos individuais serão realizados no escritório de apoio. 
 
9.4.2 Produtos 
 

Relatórios mensais contendo: 
 

• Descrição das atividades realizadas com registros fotográficos datados, lista de presença, 
notas de reunião, diário de campo e outros. 
 

• Cadastro dos dados físicos, impresso e em meio digital (formato doc do MS-Word 2000 
para textos e xls do MS-Excel 2000 para planilhas), com as totalizações dos imóveis 
levantados, constando também as seguintes informações individualizadas por unidade: 
município, projeto, área, quadra, data inicial, data final, proprietário, quantidade de 
proprietário, endereço completo, CPF, área da unidade, área do lote, categoria de uso, 
lote, fração ideal, área edificada, área edificação total e o n° interno do processo de 
regularização fundiária acompanhado das plantas da poligonal com representação física 
das quadras e dos imóveis, destacando as unidades onde foram efetuados os 
levantamentos físicos e socioeconômicos. Os dados individualizados, em formato MS-
Excel 2000, e a planta da poligonal serão obtidos a partir da sistematização desses dados. 
 

• Cadastro dos dados socioeconômicos, impresso e em meio digital (formato doc do MS-
Word 2000 para textos e xls do MS-Excel 2000 para planilhas), constando também as 
seguintes informações individualizadas por unidade: município, projeto, área, quadra, 
lote, edificação, unidade, data inicial, data final, proprietário, quantidade de proprietário, 
endereço completo, CPF e o n° interno do processo de regularização fundiária 
acompanhado das plantas da poligonal com representação física das quadras e dos 
imóveis, destacando as unidades onde foram efetuados os levantamentos físicos e 
socioeconômicos. Os dados individualizados, em formato MS-Excel 2000, e a planta da 
poligonal serão obtidos a partir da sistematização dos dados. 
 

• Relatório sobre a coleta de documentos mínimos, impresso e em meio digital (no formato 
doc do MS-Word 2000 para textos e xls do MS-Excel 2000 para planilhas), com as 
totalizações dos imóveis coletados, entregues e aprovados pela fiscalização da Prefeitura, 
constando também as seguintes informações individualizadas por unidade: município, 
projeto, área, quadra, lote, edificação, unidade, data inicial, data final, proprietário, 
quantidade de proprietário, endereço completo, CPF e n° do interno do processo interno 
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de regularização fundiária. Os dados individualizados, em formato MS-Excel 2000, e a 
planta da poligonal serão obtidos através da sistematização dos dados.  

 
Observação: No mês de conclusão da etapa, o relatório deverá conter também uma avaliação 
geral das atividades desenvolvidas nesta.  
 
9.5 ETAPA 05 – PROCEDIMENTOS ESPECIFICOS PARA REGULARIZAÇÃO 

FUNDIÁRIA 
 
9.5.1 Atividades 
 
A. Regularização Fundiária: Análise Jurídica e Montagem dos Processos Administrativos: 
 
A1. Montagem, análise jurídica e agrupamento dos processos administrativos: 
 

• A Montagem do Processo Administrativo constitui na junção dos cadastros físico e 
socioeconômico e da documentação coletada mediante pastas, sob a supervisão do Poder 
Público. 
 

• A Análise Jurídica será realizada com vistas à titulação do imóvel e terá como resultado: 
deferimento, indeferimento, e encaminhamento dos processos administrativos aos órgãos 
de assistência Jurídica Gratuita. 
 

• O Agrupamento dos Processos Administrativos de regularização fundiária será 
compatível com a titularidade de cada gleba (se pública ou privada e do uso residencial, 
misto e comercial) e terá os encaminhamentos citados acima. 

 
A2. Apoio ao Processo Jurídico: Sindicância 
 

• A Sindicância, com moradores do bairro, será realizada pelo (a) assistente social, 
visando a esclarecer dúvidas detectadas quando da análise jurídica e física. 

 
A3. Apoio ao Processo Jurídico: Coleta de Assinaturas 
 

• A Coleta das Assinaturas devidas nos títulos será realizada com apoio e presença do 
técnico responsável pelo trabalho e do órgão responsável pelo ajuizamento das ações.  

 
B. Regularização Urbanística: 
 
B1. Impressão Colorida das Plantas de: 
 

• Localização dos lotes, contendo o Identificador Alternativo da Unidade Imobiliária: 
município, projeto, área, quadra, lote, edificação, unidade, nome do beneficiário, data de 
cadastramento, endereço, n° do processo, área do lote, e identificação com destaque do 
lote. 
 

• Situação dos lotes, contendo o Identificador Alternativo da Unidade Imobiliária: 
município, projeto, área, quadra, lote, edificação, unidade nome do beneficiário; data de 
cadastramento; n° do processo, endereço, escala, tipologia, estrutura, cobertura, 
fotografia da fachada principal do imóvel, categoria de uso, situação, n° de pavimentos 
da edificação, n° de pavimentos da unidade, n° da unidade, área do lote, área da 
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edificação e fração ideal, se for o caso, confrontantes, coordenadas e identificação com 
destaque do lote. 

 
Observação: As plantas deverão ser impressas quando da homologação pelo jurídico. 

 
C. Reunião com as Lideranças Comunitárias/Acompanhamento. 
 
Será realizada 01 (uma) reunião mensal com as lideranças comunitárias, visando a avaliar o 
andamento do processo, identificando distorções e solicitando, quando necessário, o apoio dos 
mesmos na resolução das questões apresentadas. Estima-se um número de 15 (quinze) 
participantes. 
 
D. Oficina Temática - 02  
 
Realização de 02 (duas) Oficinas Temáticas, com 02 (dois) encontros, cujos temas tratarão dos 
Instrumentos Jurídicos passíveis de serem utilizados; do Pacto Urbanístico relativo às áreas de 
uso coletivo, espaços públicos, gabaritos, conforto ambiental e acessibilidade e da Elaboração 

das Diretrizes Urbanístico/Ambientais. Estima-se a presença de 40 (quarenta) pessoas por 
encontro. 
 
E. Plantão/ Visitas Domiciliares 
 
Realizadas durante todas as etapas, estas atividades tem por finalidade esclarecer dúvidas, 
orientar e buscar alternativa de solução para questões que surgem cotidianamente durante a 
execução do projeto.  
 
Vale salientar que os atendimentos individuais serão realizados no escritório de apoio. 
 
9.5.2 Produtos 
 
Relatórios mensais contendo: 
 

• Descrição das atividades realizadas com registros fotográficos datados, lista de presença, 
notas de reunião, diário de campo e outros; 
 

• Relação de documentos coletados, indicando individualmente: município, projeto, área, 
quadra, lote, edificação, unidade, data inicial, data final, proprietário, quantidade de 
proprietário, endereço completo, CPF e n° do interno do processo interno de 
regularização fundiária; 
 

• Análise jurídica, impresso e em meio digital (no formato doc do MS-Word 2000 para 
textos e xls do MS-Excel 2000 para planilhas), com as totalizações dos imóveis 
coletados, entregues e aprovados pela fiscalização do Poder Público, constando também 
as seguintes informações individualizadas por unidade: município, projeto, área, quadra, 
lote, edificação, unidade, data inicial, data final, proprietário, quantidade de proprietário, 
endereço completo, CPF e n° do interno do processo interno de regularização fundiária. 
Os dados individualizados, em formato MS-Excel 2000, e a planta da poligonal serão 
obtidos diretamente do sistema. 
 

Observação: No mês de conclusão da etapa, o relatório deverá conter também uma avaliação 
geral das atividades desenvolvidas nesta.  
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9.6 ETAPA 06 – SISTEMATIZAÇÃO FINAL 

 
9.6.1 Atividades 
 
A. Sistematização Final dos Resultados contendo: identificação em planta do partido 
urbanístico, mapa síntese da regularização fundiária e síntese das atividades sociais. 
 
B. Impressão de Cartilhas. 
 
Impressão de número apropriado de cartilhas contendo: diretrizes urbanístico/ambientais 
relativas aos pactos construídos junto com a comunidade que deve ser elaborada pela equipe 
técnica.  
 
C. Plantão Social/ Visitas Domiciliares. 
 
Realizadas durante todas as etapas, estas atividades tem por finalidade esclarecer dúvidas, 
orientar e buscar alternativa de solução para questões que surgem cotidianamente durante a 
execução do projeto.  
 
Vale salientar que os atendimentos individuais serão realizados no escritório de apoio. 
 
D. Reunião com as Lideranças Comunitárias/Acompanhamento 
 
Será realizada 01 (uma) reunião mensal com as lideranças comunitárias, visando a avaliar o 
Projeto de Regularização Fundiária desenvolvido. Estima-se um número de 15 (quinze) 
participantes. 
 
E. Solenidade de Conclusão dos Trabalhos 
 
Realização de solenidade de conclusão dos trabalhos com entrega de títulos ou instrumento de 
posse.  
 
9.6.2 Produtos 
 
Relatório conclusivo contendo: 
 

• Descrição das atividades realizadas com registros fotográficos datados, lista de presença, 
diário de campo, notas de reunião e outros; e 
 

• Sistematização do trabalho de Regularização Fundiária executado na poligonal. 
 

Observação:  o poder público fornecerá os modelos de documentos relacionados abaixo: 
 
1 - Boletim (formulário modelo) – Cadastro Físico e Socioeconômico; 
2 - Lista de variáveis dos dados físicos, socioeconômicos e de localização do cadastro 

imobiliário/atividades; 
 3 - Modelo de formulário de recebimento de documentação; 
4 - Modelo de Relatório Parcial de Acompanhamento; 
5 - Modelo de Ficha de Entrevista – Visita Domiciliar; 
6 - Modelo de declaração de desistência. 
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10 ORÇAMENTO 
 

Ainda não se tem o número de unidades consolidadas a serem regularizadas, no entanto é 
possível estimar um valor de regularização que inclua todas as ações previstas nesse plano. A 
partir dos valores praticados pela SEDUR e pelo Ministério das Cidades, aponta-se o valor de R$ 
600,00 (seiscentos reais) por unidade e ser regularizada. 
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11 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
Os resultados no atual estágio das pesquisas apresentam, de um lado, uma base sólida sobre a 
qual os futuros processos expropriatórios ou de regularização fundiária devem se apoiar e, de 
outro, a fragilidade jurídica e documental de grande parcela da área. Essa inferência encontra sua 
base de fundamentação nos seguintes aspectos: 
 
• Dificuldade de identificação e localização de documentação referente a transações 

imobiliárias mais recentes, que em grande medida refere-se à forma de organização da 
documentação fundiária nas fontes de pesquisa, mas de forma ampla é indicativo de situações 
de informalidade; 

• Grandes glebas ocupadas informalmente através da pressão da população em busca da 
solução do seu problema habitacional próximo ao seu local de trabalho, também informal; 

• Parcelamento irregular de glebas dando origem aos loteamentos clandestinos; 

• Desmembramento e parcelamento dos sítios existentes; pequenas propriedades rurais com uso 
agrícola, observando-se o cultivo de pastagens e de árvores frutíferas; 

• Ocupação das margens da rodovia predominantemente por estabelecimentos comercias ou 
mistos, inclusive na faixa de domínio; 

• Existência de casas situadas na faixa de servidão de uma linha de alta tensão que corta parte 
da área. Conforme legislação pertinente deverá ser preservada uma faixa de 30 m para cada 
lado, caracterizada como área “non aedificandi”; e 

• Ocupação das Áreas de Preservação Permanente – APP. 

 
A elaboração do plano urbanístico ambiental inevitavelmente terá que definir diretrizes para 
solucionar as questões fundiárias decorrentes da relação entre as propostas de uso e ocupação ou 
mesmo da formalização da situação existente e o equacionamento possível das diversas situações 
de informalidade/ ilegalidade encontradas. 
 
O conhecimento da problemática fundiária local aponta para os seguintes desdobramentos a 
serem enfrentados em etapa posterior do trabalho: 
 
• Mapeamento das APPs e da sua dominialidade para controle da ocupação; 

• Mapeamento e identificação da natureza fundiária das áreas que poderão ser indicadas para 
possíveis reassentamentos de população que ocupa as áreas de risco e as destinadas ao sistema 
viário proposto, equipamentos etc.; e 

• Identificação da natureza fundiária das áreas que poderão ser enquadradas na categoria de 
ZEIS, de acordo com o que estabelece a Politica Municipal de Habitação de Interesse Social. 
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1 INTRODUÇÃO 
 
O processo de identificação e legitimação das localidades da área do Vetor Ipitanga envolveu um 
sistemático e abrangente trabalho de campo e um processo continuado de reconhecimento e 
validação com as lideranças comunitárias. Esse trabalho envolveu especificamente a área de 
Cassange, posto que, de certa forma, a área de Nova Esperança tem suas localidades 
espacialmente mais bem definidas. As localidades foram então caracterizadas quanto aos 
aspectos socioambientais, urbanísticos e fundiários compondo-se a problemática específica de 
cada uma delas. 
 
Esse conjunto de dados e informações serviu de base para a proposição de novas ZEIS para a 
área e também para o avanço da implementação da ZEIS de Nova Esperança. Foram então 
definidas orientações para a regulamentação dessas áreas, de forma que sejam integradas ao 
planejamento urbanístico geral da área, ora em desenvolvimento. 
 
Cabe destacar que embora a ZEIS de Nova Esperança tenha sido criada em 2008, até o momento 
não está regulamentada por isso também são apresentadas, no presente trabalho, diretrizes gerais 
para a sua regulamentação. Além disso, em razão da semelhança de características e da 
proximidade propõe-se a iintegração da localidade de Beira Rio à ZEIS do Parque São Cristóvão, 
redefinindo, assim, a poligonal atual. 
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2 CARACTERIZAÇÃO DAS LOCALIDADES 
 
Apresentam-se a seguir a Figura 2.1 contendo a indicação espacial das localidades e, na 
sequência, as fichas de caracterização. 
  

 
Fonte: Elaboração Própria, 2013. 

Figura 2.1 - Localidades Identificadas na Área de Estudo 
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1. Localidade: Alto do Girassol 

A localidade de Alto do Girassol, também tratada por muitos moradores como Cassange, corresponde 
principalmente às ocupações que se inserem nas imediações da rodovia CIA/Aeroporto, próximo às localidades de 
maior adensamento populacional da região Vetor Ipitanga. Trata-se de uma área com modo de vida híbrido, dotado 
de características rurais e urbanas. 

Aspecto Analisado Descrição/Análise 

Ambiental 

A localidade de Alto do Girassol corresponde a uma área com vegetação bastante 
alterada, cuja qualidade ambiental é predominantemente classificada como muito baixa. 
Devido ao avanço da urbanização de bairros mais adensados, como Bosque Ipitanga e 
Canto do Rio, a pressão ambiental desta localidade é considerada variável de média a 
alta. 

Social/Condições de 
Saneamento 

A localidade em questão é atendida apenas pelo serviço de coleta de lixo, realizada em 
dias alternados, na via principal. Apenas uma pequena parcela da população é 
abastecida por rede de distribuição da Embasa. O abastecimento tem frequência 
quinzenal, sendo muitas vezes complementado com água oriunda de poços (perfurados 
pelos próprios moradores). Os esgotos domésticos são dispostos em fossas (fezes e 
urinas), e a céu aberto (águas servidas). Não há rede de drenagem para as águas 
pluviais. 
 
Além da infraestrutura de saneamento básico deficitária, a população está sujeita a 
precárias condições do sistema de saúde, educação. Não é assistida pelo sistema de 
transporte público, embora esteja inserida na malha urbana do município de Salvador. 
Localidades mais próximas à rodovia CIA/Aeroporto ou a áreas mais adensadas dos 
bairros de Boca da Mata, Cajazeiras e São Cristóvão têm esta condição amenizada. 
 
A mobilidade da população é, no geral, bastante comprometida, muito por conta da 
precariedade das vias de acesso principais e secundárias. Tais condições afetam 
diretamente as relações interpessoais entre os integrantes desta comunidade, com as 
demais que se inserem no contexto reconhecido como Cassange. 

Urbanístico 

A localidade de Alto do Girassol apresenta, nas áreas de fronteira com Bosque Ipitanga, 
uma característica de ocupação adensada, em geral com arruamento irregular e 
declividade superior a 10%. Na maior porção do seu território conta com arruamento 
bem definido, mas não pavimentado, e ocupações de sítios e chácaras, de alto padrão 
construtivo, com até três pavimentos. São encontradas na localidade, atividades de 
comércio e serviços, como restaurantes, bares, loja de roupas, clube e Hospital 
Veterinário. Possui serviço de iluminação pública por quase toda a sua extensão. Não 
possui serviços de saneamento básico, como abastecimento de água e serviço de 
esgotamento sanitário. 

Fundiário/Jurídico 
Integra a maior porção dos 2.698.225,00 m² que correspondem à Fazenda Cassange, 
objeto de contrato de aforamento firmado pela Prefeitura Municipal do Salvador com 
Quirino e Anastácia da Matta Dias em 4 de dezembro de 1911. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Vias de Acesso na Comunidade de Alto do Girassol 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Vias de Acesso com Problemas de 
Acessibilidade/Mobilidade, na Comunidade de Alto 

do Girassol 
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2. Localidade: Aratu 

A localidade Aratu corresponde às ocupações que se inserem nas imediações da pedreira Aratu, situada entre as 
represas de Ipitanga I e II, cuja economia gira entorno das atividades da pedreira. 

Aspectos Analisados Descrição/Análise 

Ambiental 

A localidade Aratu, sofre marcante influência das atividades relacionadas ao 
funcionamento da pedreira Aratu, instalada nesta região. Trata-se de uma área 
estratégica para a conservação dos remanescentes de Floresta Ombrófila e mananciais 
associados às represas Ipitanga I e II. 
 
Embora esta localidade apresente áreas de alta qualidade ambiental, as mesmas estão 
sujeitas a elevada pressão ambiental por conta da atividade de extração mineral. 

Social/Condições de 
Saneamento 

A localidade é atendida pelo serviço de coleta de resíduos sólidos, realizado três vezes 
por semana. Como solução para o abastecimento de água deficiente, os moradores usam 
água de poços (perfurados por eles próprios), de carro pipa e de minadouros. Os dejetos 
orgânicos são direcionados para fossas, e as águas servidas são lançadas a céu aberto. 
 
As empresas instaladas na região (Pedreira Aratu, Construtora Mirel, Contimassa) 
também utilizam água de poços como forma de abastecimento de água, sendo os 
efluentes encaminhados para fossas. 
 
Além da infraestrutura de saneamento básico deficitária, a população está sujeita a 
precárias condições do sistema de saúde e educação.  
 
A mobilidade da população é no geral bastante comprometida, muito por conta da 
precariedade das vias de acesso principais e secundárias. Tais condições afetam 
diretamente as relações interpessoais entre os integrantes desta comunidade, com as 
demais que se inserem no contexto reconhecido como Cassange. A comunidade não é 
assistida pelo sistema de transporte público.  
 
 

Urbanístico 

A localidade de Aratu caracteriza-se pela presença da Pedreira Aratu, a qual 
desempenha importante função para o processo de urbanização da área. A maior porção 
do seu território possui arruamento regular e pavimentação asfáltica, inclusive 
englobando parte da Estrada das Pedreiras. Tem características de ocupação pouco 
adensada, de padrão construtivo bom, sendo as edificações predominantemente térreas. 
Possui serviço de iluminação pública por toda a sua extensão. Não possui serviços de 
saneamento básico, como abastecimento de água e serviço de esgotamento sanitário. 

Fundiário/Jurídico 
Integra a área com 800 tarefas, correspondentes a aproximadamente 3.484.800,00 m² de 
terra aforada a Francisca Maria da Rocha Pires em 16 de setembro de 1922 e que ficou 
conhecida como Fazenda Ipitanga. 

 

Padrão de Ocupação, Comunidade de Aratu 
Via de Acesso Principal à Localidade de Aratu 
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3. Localidade: Barbosa 

A localidade de Barbosa se insere na região de entorno da represa de Ipitanga I. Seu contexto de ocupação histórica 
e características locais se assemelham ao das demais localidades que se reconhecem como Cassange. 

Aspectos Analisados Descrição/Análise 

Ambiental 

A localidade de Barbosa apresenta predomínio de cobertura vegetal bastante alterada 
pela cultura agrícola e urbanização descontrolada, sendo uma área com qualidade 
ambiental variável de baixa a muito baixa, sujeita a uma média pressão ambiental. 
 
O entorno desta localidade mostra-se sujeito a áreas de alta pressão ambiental, em 
função dos impactos associados a localidades com elevado adensamento populacional, 
como por exemplo, a localidade de Pôr do Sol. 

Social/Condições de 
Saneamento 

A localidade é atendida pelo serviço de coleta de resíduos sólidos, que ocorre em dias 
alternados. A população desta comunidade utiliza água proveniente de poços, 
perfurados por conta própria, frente as deficiências no abastecimento de água local. 
Quanto ao destino dos dejetos orgânicos, são utilizadas fossas, enquanto que as águas 
servidas são lançadas a céu aberto. 
 
Além da infraestrutura de saneamento básico deficitária, a população está sujeita a 
precárias condições do sistema de saúde e educação.  
 
A mobilidade da população é no geral bastante comprometida, muito por conta da 
precariedade das vias de acesso principais e secundárias. Tais condições afetam 
diretamente as relações interpessoais entre os integrantes desta comunidade, com as 
demais que se inserem no contexto reconhecido como Cassange. Não é assistida pelo 
sistema de transporte público. 
 

Urbanístico 

A localidade de Barbosa apresenta-se como área de ocupação rarefeita, composta por 
sítios de médio a alto padrão construtivo – predominantemente térrea – e um terreiro de 
candomblé de forte tradição, determinante para as caraterísticas urbanísticas locais. Este 
mantém o nível da rua através do uso de máquinas e utiliza britas para facilitar o acesso 
local. Possui serviço de iluminação pública por toda a sua extensão. Não possui serviços 
de saneamento básico, como abastecimento de água e serviço de esgotamento sanitário. 

Fundiário/Jurídico 
Integra a maior porção de 2.698.225,00 m² que correspondem à Fazenda Cassange, 
objeto de contrato de aforamento firmado pela Prefeitura Municipal do Salvador com 
Quirino e Anastácia da Matta Dias em 4 de dezembro de 1911. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Padrão de Ocupação e Vias de Acesso, Localidade de 

Barbosa 
Padrão de Ocupação e Vias de Acesso, Localidade de 

Barbosa 
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4. Localidade: Barragem Ipitanga I 

A localidade Barragem Ipitanga I se insere nas proximidades do reservatório da represa de Ipitanga I. Seu contexto 
de ocupação histórica e características locais se assemelham ao das demais localidades que se reconhecem como 
Cassange. 

Aspectos Analisados Descrição/Análise 

Ambiental 

A localidade de Barragem Ipitanga I apresenta cobertura vegetal bastante alterada, com 
remanescentes de vegetação nativa em estágio inicial e médio concentrados na faixa de 
APP do reservatório da represa Ipitanga I. Nesta faixa de proteção, também se 
concentram as áreas com melhor qualidade ambiental desta localidade. 
 

O padrão de ocupação e uso do solo, estabelecido nesta localidade, possibilitou uma 
menor incidência de pressão ambiental nesta área. Contudo, cabe destacar que o avanço 
da urbanização desordenada de áreas com elevado adensamento populacional, como a 
localidade de Canto do Rio, é um aspecto que tende a comprometer a qualidade 
ambiental dessa região. 

Social/Condições de 
Saneamento 

A localidade é atendida por serviço de coleta dos resíduos sólidos, realizado duas vezes 
por semana, apenas na via principal. Entretanto, alguns moradores depositam o lixo a 
céu aberto nos seus quintais. Os dejetos orgânicos são encaminhados para fossas, e as 
águas servidas são lançadas a céu aberto. O abastecimento de água é regular em 
pouquíssimas casas, situadas em áreas mais baixas. A maior parte da água consumida 
pela população é proveniente de poços, perfurados pelos próprios moradores, ou 
através do abastecimento por meio de carro pipa e da captação direta do rio Ipitanga 
(Represa Ipitanga I). 
 

Além da infraestrutura de saneamento básico deficitária, a população está sujeita a 
precárias condições do sistema de saúde e educação.  
 
A mobilidade da população é no geral bastante comprometida, muito por conta da 
precariedade das vias de acesso principais e secundárias. Tais condições afetam 
diretamente as relações interpessoais entre os integrantes desta comunidade, com as 
demais que se inserem no contexto reconhecido como Cassange. A comunidade não é 
assistida pelo sistema de transporte público.  
 

Urbanístico 

Localidade de características diversificadas quanto à ocupação do solo. A maior porção 
do seu território é composta por áreas de ocupação rarefeita com predominância de 
sítios e chácaras, com padrão construtivo que varia de médio a bom. A porção mais ao 
sul do seu território, mais próxima à barragem do Ipitanga I, apresenta características 
de ocupação mais adensada, de menor padrão construtivo (regular) com tendência a 
verticalização. Possui serviço de iluminação pública por quase toda a sua extensão. Não 
possui serviços de saneamento básico, como abastecimento de água e serviço de 
esgotamento sanitário. 

Fundiário/Jurídico 

Integra a Fazenda Itapuã/Mussurunga, conjunto de terras aforadas a Frederico Augusto 
Rodrigues da Costa em 11 de novembro de 1908, e que ficou conhecido apenas como 
Fazenda Itapuã. Trata-se de uma grande propriedade que vai até a Orla Marítima e da 
qual apenas uma pequena parte recai sobre a área de estudo. 

Vista Parcial da Comunidade de Barragem 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Lançamento de Lixo a Céu Aberto, Quintais das 

Casas, Comunidade de Barragem 
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5. Localidade: Barro Duro/Jardim Campo Verde/Iraque 
As localidades de “Iraque” e “Barro Duro”, existem na região há cerca de 30 anos, enquanto que o Loteamento 
Jardim Campo Verde surgiu há cerca de cinco anos, a partir de projetos habitacionais da CONDER que uniu, 
naquela localidade, diversos beneficiários relocados de áreas distintas de Salvador. Nesse sentido, o Campo Verde 
surgiu em uma área próxima da CEASA para o beneficiamento de centenas de famílias. Essa proximidade levou à 
valorização dos lotes para as pessoas que viviam de atividades vinculadas ao Centro de Abastecimento. 

Aspectos Analisados Descrição/Análise 

Ambiental 

A localidade de Barro Duro/ Jardim Campo Verde/ Iraque, apresenta predomínio de 
vegetação nativa em estágio inicial de regeneração. Trechos do reservatório da represa 
de Ipitanga III mostram aparente condição de assoreamento, em função da exploração 
mineral (regulamentada ou não) de arenoso.  
 
Trata-se de uma área sujeita a alta pressão ambiental decorrente dos efeitos do 
adensamento populacional desta região, apresentando, portanto, qualidade ambiental 
considerada baixa ou muito baixa. 

Social/ Condições de 
Saneamento 

Esta localidade é atendida por rede pública de abastecimento de água, com frequência 
diária. A coleta de resíduos sólidos domésticos ocorre três vezes por semana, na via 
principal. Em algumas ruas asfaltadas também é realizado o serviço de varrição.  
 
A localidade também é dotada, em alguns trechos, de galerias de drenagem para águas 
pluviais, sendo os esgotos domésticos captados pela rede coletora. Contudo, por conta 
de deficiências no sistema de esgotamento sanitário local, parte dos esgotos coletados 
estão sendo lançados diretamente em contribuintes da represa Ipitanga III ou a céu 
aberto. 
 
Além da infraestrutura de saneamento básico deficitária, a população está sujeita a 
precárias condições do sistema de saúde e educação. Trata-se de uma das poucas 
localidades atendidas pelo sistema de transporte público na região do Vetor Ipitanga. 
Esta localidade conta com a maioria das ruas asfaltadas, o que permite uma maior 
mobilidade da população, favorecendo as relações interpessoais. 

Urbanístico 

Localidade em processo de adensamento avançado, topografia irregular e com 
ocupações em áreas de risco com declividade superior a 10%. Arruamento parcialmente 
regular (com pavimentação, meio-fio e passeio), nas principais vias de acesso e 
irregular em acessos locais (sem pavimentação). Abriga conjuntos de habitação de 
interesse social, e usos diversificados do solo, com atividades de comércio e serviço, 
mas predominam os usos residenciais de padrão construtivo que varia de precário a 
regular, com média de dois a três pavimentos com tendência a verticalização. Possui 
serviço de iluminação pública por quase toda a sua extensão. Não possui serviços de 
saneamento básico, como abastecimento de água e serviço de esgotamento sanitário. 

Fundiário/Jurídico Informação ausente 

Via de acesso secundário asfaltada, na localidade de 
Barro Duro 

Estrutura de captação de esgoto Transbordando, 
Esgoto a Céu Aberto – Jardim Campo Verde 
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6. Localidade: Beira Rio 

A localidade de Beira Rio integra o conjunto de comunidades que se inserem a jusante da barragem de Ipitanga I, 
compondo a região mais adensada do Vetor Ipitanga, na zona limite com o bairro de São Cristóvão. 

Aspectos Analisados Descrição/Análise 

Ambiental 

A localidade de Beira Rio apresenta significativo comprometimento da cobertura 
vegetal nativa, que se mostra escassa ou ausente. Trata-se de uma área sujeita a alta 
pressão ambiental por conta do elevado adensamento populacional. Consequentemente, 
a qualidade ambiental da mesma varia de baixa a muito baixa. 

Social/ Condições de 
Saneamento 

Esta localidade está inserida em uma área com ocupações consolidadas, que faz divisa 
com o bairro de São Cristóvão. É coberta por serviços públicos de saneamento, como 
abastecimento de água, esgotamento sanitário, coleta de resíduos sólidos, drenagem e 
manejo de águas pluviais, mas o atendimento não é satisfatório. 
 
Além da infraestrutura de saneamento básico deficitária, a população está sujeita a 
precárias condições dos sistemas de saúde, educação e transporte público, sendo 
assistida por estruturas destes sistemas disponíveis em áreas mais adensadas dos bairros 
de Boca da Mata, Cajazeiras e São Cristóvão tendo esta condição amenizada. 

Urbanístico 

Localidade com ocupação diversificada, predominantemente residencial, processo de 
adensamento intermediário. Assentamentos com padrão construtivo que variam entre 
precário e regular, com média de dois pavimentos com tendência a verticalização. Boa 
parcela do território ocupada por área de sítios de bom padrão construtivo. Possui 
serviço de iluminação pública por quase toda a sua extensão. 

Fundiário/Jurídico 
Integra a maior porção de 2.698.225,00 m² que correspondem à Fazenda Cassange, 
objeto de contrato de aforamento firmado pela Prefeitura Municipal do Salvador com 
Quirino e Anastácia da Matta Dias em 4 de dezembro de 1911. 
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7. Localidade: Biribeira 

A localidade de Biribeira se insere nas proximidades da rodovia CIA/Aeroporto. Seu contexto de ocupação histórica 
e características locais se assemelha ao das demais localidades que se reconhecem como Cassange. 

Aspectos Analisados Descrição/Análise 

Ambiental 

A localidade de Biribeira apresenta uma combinação de áreas de vegetação com 
elevado nível de alteração com pequenos remanescentes de Floresta Ombrófila em 
Estágio médio de regeneração. Estes remanescentes apresentam alta qualidade 
ambiental, devido ao elevado potencial conectivo. 
 
Trata-se de uma localidade sujeita a média pressão ambiental, por conta do modelo de 
ocupação do solo adotado. Contudo, focos de alta pressão avançam em direção a esta 
região, partindo de áreas mais adensadas situadas nas proximidades da rodovia 
CIA/Aeroporto. 

Social/Condições de 
Saneamento 

A localidade de Biribeira é atendida por serviço de coleta de resíduos sólidos, que 
ocorre em dias alternados, apenas na via principal. O abastecimento de água se dá 
através de carro pipa, disponibilizado pela Embasa, sendo o abastecimento 
complementado por poços existentes na região (perfurados pelos próprios moradores). 
Os esgotos domésticos são encaminhados para fossas ou lançados a céu aberto. 
 
Além da infraestrutura de saneamento básico deficitária, a população está sujeita a 
precárias condições do sistema de saúde e educação.  
 
A mobilidade da população é no geral bastante comprometida, muito por conta da 
precariedade das vias de acesso principais e secundárias. Tais condições afetam 
diretamente as relações interpessoais entre os integrantes desta comunidade, com as 
demais que se inserem no contexto reconhecido como Cassange. A comunidade não é 
assistida pelo sistema de transporte público, mas os moradores que residem nas 
proximidades da rodovia CIA/Aeroporto têm esta condição amenizada. 
 

Urbanístico 

A comunidade de Biribeira apresenta uma ocupação diversificada, com duas localidades 
com padrões diferenciados. A localidade mais próxima à Estrada do CIA apresenta usos 
residenciais, com padrão construtivo mediano, de até três pavimentos. Foram 
identificados usos mistos, como residências com bares, além de atividades de comércio 
e serviço, como oficinas mecânicas e empresas de grande porte. A localidade mais 
afastada da Estrada do CIA possui lotes maiores em áreas mais planas, maciçamente 
composta por sítios e/ou chácaras com edificações de padrão mediano, enquanto as 
áreas de maior declive mantém uma ocupação residencial com lotes de menores 
proporções, de padrão construtivo que varia de mediano a precário, predominantemente 
térrea. Possui serviço de iluminação pública por quase toda a sua extensão.  
 

Fundiário/Jurídico 
Essa localidade provavelmente está inserida na Fazenda Carangy, mas não há 
confirmação documental. 

Via de Acesso Principal a Localidade de Biribeira Ocupação Típica da Localidade de Biribeira 



 
 
 

52 

 

8. Localidade: Bosque Ipitanga 

A localidade de Bosque Ipitanga integra o conjunto de comunidades que se inserem a jusante da barragem de 
Ipitanga I, compondo a região mais adensada do Vetor Ipitanga, na zona limite com o bairro de São Cristóvão.  

Aspectos Analisados Descrição/Análise 

Ambiental 

A localidade de Bosque Ipitanga apresenta significativo comprometimento da cobertura 
vegetal nativa, que se mostra escassa ou ausente. Trata-se de uma área sujeita a alta 
pressão ambiental por conta do elevado adensamento populacional desta área. 
Consequentemente, a qualidade ambiental da mesma varia de baixa a muito baixa. 

Social/Condições de 
Saneamento 

Dentre as localidades inseridas em Cassange, Bosque Ipitanga é uma das poucas que 
dispõem dos serviços públicos de saneamento básico. Essa comunidade é atendida por 
rede pública de abastecimento de água, implantada e operada pela Embasa. Os efluentes 
domésticos são coletados e destinados a rede coletora da Embasa.  
 
Resíduos sólidos domiciliares são coletados diariamente pelo serviço de limpeza urbana 
do município. Contudo, pontos de acúmulo de lixo são observados em várias vias, o que 
compromete o sistema de drenagem gerando eventos de alagamento em períodos de 
maior pluviosidade. 
 
A localidade de Bosque Ipitanga dispõe de assistência educacional, porém as condições 
do sistema de saúde são precárias, como nas demais localidades que se inserem no 
contexto reconhecido como Cassange. Também não é assistida pelo sistema de 
transporte público. Tal condição é amenizada pela proximidade da rodovia 
CIA/Aeroporto e áreas mais adensadas dos bairros de Boca da Mata, Cajazeiras e São 
Cristóvão. 

Urbanístico 

Foram identificadas em Bosque Ipitanga ocupações residenciais com padrão construtivo 
predominantemente mediano, com até três pavimentos, apresentando poucos casos de 
sítios ou chácaras, e alguns casos de novos caminhos ou ruas não identificadas 
previamente em planta, adensados com casas de padrão precário, em terrenos 
alagadiços. Importante ressaltar a presença de pontos de destaque na comunidade, como 
um criatório de animais, um Terreiro de Candomblé, um clube e algumas atividades 
industriais. Fator relevante para análise é a característica topográfica do local, que por 
estar em terreno plano e em nível mais baixo, sofre constantes alagamentos. Possui 
serviço de iluminação pública por quase toda a sua extensão. Possui serviços incipientes 
de saneamento básico, como abastecimento de água e serviço de esgotamento sanitário. 

Fundiário/Jurídico 

Integra a maior porção de 2.698.225,00 m² que correspondem à Fazenda Cassange, 
objeto de contrato de aforamento firmado pela Prefeitura Municipal do Salvador com 
Quirino e Anastácia da Matta Dias em 4 de dezembro de 1911. A localidade também se 
espalha por terras das fazendas Itapuã/ Mussurunga, que compõem um conjunto de 
terras aforadas a Frederico Augusto Rodrigues da Costa em 11 de novembro de 1908, e 
que ficou conhecido apenas como Fazenda Itapuã. 

Padrão de Ocupação e Precariedade das Vias de 
Acesso, Localidade de Bosque Ipitanga 

Padrão de Ocupação e Precariedade das Vias de 
Acesso, Localidade de Bosque Ipitanga 
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9. Localidade: Canto do Rio 

A localidade de Canto do Rio integra o conjunto de comunidades que se inserem a jusante da barragem de Ipitanga 
I, compondo a região mais adensada do Vetor Ipitanga, na zona limite com o bairro de São Cristóvão.  

Aspectos Analisados Descrição/Análise 

Ambiental 

Assim como as localidades de Beira Rio e Bosque Ipitanga, Canto do Rio apresenta 
significativo comprometimento da cobertura vegetal nativa, que se mostra escassa ou 
ausente. Trata-se de uma área sujeita a alta pressão ambiental por conta do elevado 
adensamento populacional desta área. Consequentemente, a qualidade ambiental da 
mesma varia de baixa a muito baixa. 

Social/Condições de 
Saneamento 

A localidade de Canto do Rio não é atendida por serviços públicos de saneamento. O 
abastecimento de água é proveniente de poços (perfurados pelos próprios moradores) e 
carro pipa (disponibilizado pela Embasa), sendo também aproveitada a água de chuva. 
 
Os dejetos orgânicos são encaminhados para fossas e lançados a céu aberto, enquanto 
que as águas servidas escoam a céu aberto, nas vias de acesso ou nos quintais das casas. 
Os resíduos sólidos domésticos são dispostos a céu aberto e/ou queimados. Em períodos 
chuvosos ocorrem alagamentos nas áreas mais baixas, por ausência de sistema de 
drenagem, o que compromete o acesso. 
 
Além da infraestrutura de saneamento básico deficitária, a população está sujeita a 
precárias condições do sistema de saúde e educação. Não é assistida pelo sistema de 
transporte público. Devido à proximidade da rodovia CIA/Aeroporto e de áreas mais 
adensadas dos bairros de Boca da Mata, Cajazeiras e São Cristóvão têm esta condição 
amenizada. 
 
A mobilidade da população é, de modo geral, comprometida por conta da precariedade 
das vias de acesso principais e secundárias. Tais condições afetam diretamente as 
relações interpessoais entre os integrantes desta comunidade. 

Urbanístico 

A comunidade de Canto do Rio apresenta lotes de média proporção, ocupação 
maciçamente adensada com uso residencial de padrão que varia de precário a mediano e 
predominantemente térrea. Áreas permeadas por um terreno de topografia irregular, o 
que denota os padrões de ocupação das áreas com maior declividade, onde estão 
localizadas de maneira predominante as atividades residenciais, de padrão precário. Nos 
pontos mais altos e planos, foram identificadas atividades residenciais tipo 
sítio/chácara, com maior expressividade. Possui serviço de iluminação pública por 
quase toda a sua extensão. Não possui serviços de saneamento básico, como 
abastecimento de água e serviço de esgotamento sanitário. 

Fundiário/Jurídico 

Integra a Fazenda Itapuã/ Mussurunga, conjunto de terras aforadas a Frederico Augusto 
Rodrigues da Costa em 11 de novembro de 1908, e que também ficou conhecido apenas 
como Fazenda Itapuã. Trata-se de uma grande propriedade que vai até a Orla Marítima 
e da qual apenas uma pequena parte recai sobre a área de estudo. 

Via de Acesso Secundária na Comunidade de Canto 
do Rio 

Padrão de Ocupação e Vias de Acesso, Localidade de 
Canto do Rio 
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10. Localidade: Carangi 

A localidade de Carangi, também tratada por muitos moradores como Cassange, corresponde principalmente às 
ocupações que se inserem nas imediações da pedreira Carangi. O contexto de ocupação histórica e características 
locais se assemelha ao das demais localidades que se reconhecem como Cassange. 

Aspectos Analisados Descrição/Análise 

Ambiental 

A localidade de Carangi apresenta os principais maciços florestais da região do Vetor 
Ipitanga, que ocorrem na área de entorno da pedreira Carangi até a localidade de 
Raposo. Trata-se de uma área com remanescentes florestais de alta qualidade ambiental, 
possibilitando a ocorrência de espécies importantes do ponto de vista conservacionista. 
 
Apesar da importância ecológico-ambiental a localidade de Carangi está sujeita aos 
efeitos da atividade de extração mineral, gerando zonas específicas de alta pressão sobre 
os ambientes locais. 

Social/Condições de 
Saneamento 

A localidade em questão é suprida por serviço de coleta de lixo, realizado três vezes na 
semana. O abastecimento de água se dá através de poços (perfurados pelos próprios 
moradores), de carro pipa e de chafariz público. Os dejetos orgânicos são encaminhados 
para fossas, e as águas servidas lançadas a céu aberto, nos quintais das casas. 
 
Além da infraestrutura de saneamento básico deficitária, a população está sujeita a 
precárias condições do sistema de saúde, educação.  
 
A mobilidade da população é bastante comprometida, muito por conta da precariedade 
das vias de acesso principais e secundárias. Tais condições afetam diretamente as 
relações interpessoais entre os integrantes desta comunidade, com as demais que se 
inserem no contexto reconhecido como Cassange. A localidade não é assistida pelo 
sistema de transporte público. 
 

Urbanístico 

A localidade de Carangi caracteriza-se pela ocupação predominantemente residencial 
com, em média, dois pavimentos, com tendência a verticalização. Apresenta arruamento 
regular, com vias largas em alguns trechos com pavimentação asfáltica ou concreto, e 
ocupações com padrão construtivo que vária entre regular e bom (em menor proporção). 
Sofre forte influência da Pedreira Carangi. Esta fornece mínima infraestrutura viária 
através da pavimentação da Estrada das Pedreiras, principal via de acesso a localidade, 
no entanto não há passeio, mas apenas alguns trechos de meio-fio colocados pelos 
próximos moradores. Possui serviço de iluminação pública por toda a sua extensão. Não 
possui serviços de saneamento básico, como abastecimento de água e serviço de 
esgotamento sanitário. 

Fundiário/Jurídico Informação ausente 

Via de Acesso Secundária Asfaltada e Padrão de 
Ocupação, Localidade de Carangi 

Via de Acesso Secundária Asfaltada e Padrão de 
Ocupação, Localidade de Carangi 
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11. Localidade: Carobeira 

Esta localidade é formada por cerca de 50 propriedades de médio e alto padrão (chácaras, sítios e casas) que diferem 
das demais analisadas por seu tamanho bastante razoável e por servirem, de maneira geral, para o lazer (veraneio e 
fins de semana). A referida localidade também abriga o núcleo populacional denominado “Buracão”, o qual 
apresenta a condição mais precária de habitação, saneamento e acesso a serviços públicos, da região do Vetor 
Ipitanga. 

Aspectos Analisados Descrição/Análise 

Ambiental 

A localidade de Carobeira se insere em uma área com cobertura vegetal parcialmente 
alterada. No entorno desta localidade ocorrem formações florestais em estágio médio de 
regeneração principalmente nos limites com o Aterro Metropolitano Centro. 
 

Devido à importância ecológica destas formações, grande parte da localidade é 
considerada de alta qualidade ambiental. Contudo, por conta do funcionamento do 
aterro, está sujeita a alta pressão ambiental. 

Social/Condições de 
Saneamento 

Esta localidade não é atendida serviços públicos de saneamento. As propriedades de 
alto e médio padrão utilizam água de poços (poços perfurados pelos próprios 
moradores). Os dejetos orgânicos e águas servidas tem como destino final fossas 
sépticas seguidas de sumidouros. A coleta de resíduos sólidos é realizada pela Battre, 
empresa responsável pela operação do AMC, uma vez por semana. 
 
Os moradores de “Buracão” também utilizam água de poço, entretanto, é um poço 
único (poço coletivo) que atende todo o núcleo populacional. Os dejetos orgânicos são 
encaminhados para fossas e as águas servidas são lançadas a céu aberto. Os resíduos 
sólidos são dispostos a céu aberto, em um buraco, o que originou o nome da 
comunidade. 
 

Além da infraestrutura de saneamento básico deficitária, a população está sujeita a 
precárias condições do sistema de saúde e educação.  
 
A mobilidade da população é no geral bastante comprometida, muito por conta da 
precariedade das vias de acesso principais e secundárias. Tais condições afetam 
diretamente as relações interpessoais entre os integrantes desta comunidade, com as 
demais que se inserem no contexto reconhecido como Cassange. A comunidade não é 
atendida pelo sistema de transporte público. 
 

Urbanístico 

Carobeira apresenta duas áreas com características bastante distintas. A porção com 
acesso mais próximo à BA-526 é ocupada por assentamentos residenciais de alto padrão 
construtivo como sítios, dotados de infraestrutura, com parte da via de acesso local 
dotada de revestimento asfáltico. A ocupação mais próxima ao acesso pela Estrada das 
Pedreiras caracteriza-se por assentamentos de padrão construtivo precário, em áreas de 
encosta com declividade acima de 10%, em área limítrofe a poligonal do Aterro 
Sanitário Centro. São em geral unidades uniresidenciais ou mistas, com atividades de 
comércio e serviços, como bar.  Possui serviço de iluminação pública por quase toda a 
sua extensão.  

Fundiário/Jurídico 

Integra a Fazenda Capelão, que corresponde a uma superfície com 7.813.712,00 m² 
objeto de contrato de aforamento entre a Prefeitura Municipal do Salvador e Pedro 
Alexandrino de Souza em 1926. Na partilha dos bens deste último, a localidade ficou 
integrando o quinhão que coube a Otacília Souza dos Reis, que mais tarde, em 1969, foi 
adquirido pela Prefeitura Municipal do Salvador e incorporado ao patrimônio da 
RENURB. 
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11. Localidade: Carobeira 

Via de Acesso Precário na Localidade de Carobeira 
“Buracão” 

Via de Acesso Principal, Localidade de Carobeira 
“Buracão” 
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12. Localidade: Coração de Maria 

Trata-se de uma área integrante da região conhecida como pedreiras, onde está sendo implantado o empreendimento 
do Programa Minha Casa Minha Vida “Coração de Maria”. 

Aspectos Analisados Descrição/Análise 

Ambiental 

A localidade Coração de Maria apresenta vegetação nativa restrita à faixa de APP do 
reservatório da represa Ipitanga II, a qual se encontra predominantemente em estágio 
médio de regeneração. Por conta da importância ecológica e ambiental, estas formações 
vegetais são tratadas com de alta qualidade ambiental. 
 
A qualidade ambiental desta área é vista com preocupação, em função da implantação 
do empreendimento habitacional “Coração de Maria” destinado a grandes contingentes 
populacionais, configurando uma zona de alta pressão ambiental. 

Social/Condições de 
Saneamento 

A localidade de Coração de Maria não é atendida por serviços públicos de saneamento 
básico. Como solução para o abastecimento de água os moradores utilizam água de 
poços (perfurados por eles mesmos). Os dejetos orgânicos e águas servidas tem como 
destino final fossas sépticas seguidas de sumidouros.  
 
Além da infraestrutura de saneamento básico deficitária, a população está sujeita a 
precárias condições dos sistemas de saúde e educação.  
 
A área não é assistida pelo sistema de transporte público, embora conte com boa 
estrutura viária até os limites desta localidade.  
 
Trata-se ainda de uma região pouco adensada, composta principalmente por pequenos 
sítios. Porém, essa estrutura socioeconômica será drasticamente afetada pela 
implementação do empreendimento habitacional “Coração de Maria”, o qual já vem 
implicando na especulação imobiliária na área. 

Urbanístico 

Localidade à margem da Estrada das Pedreiras, composta por assentamentos 
residenciais com tendência a verticalização. Presença de lotes ocupados por edificações 
de usos diversos e padrão construtivo que varia de precário a bom com usos 
habitacionais, comércio e indústria. A Estrada das Pedreiras é a principal via de acesso 
à localidade, mas existem acessos locais, com arruamento irregular e não pavimentados. 
Possui serviço de iluminação pública em toda a sua extensão.  

Fundiário/Jurídico 

Integra a Fazenda Capelão, que corresponde a uma superfície com 7.813.712,00 m² 
objeto de contrato de aforamento entre a Prefeitura Municipal do Salvador e Pedro 
Alexandrino de Souza em 1926. A localidade ocupa terras que, na partilha dos bens 
deixados por este, couberam aos herdeiros Manoel Bispo de Souza e Otacília Souza dos 
Reis. A área foi adquirida pela Prefeitura Municipal do Salvador e incorporada ao 
patrimônio da RENURB. 

Ocupações Próximas à Estrada das Pedreiras, região 
da Localidade Coração de Maria 

Padrão de Ocupação da Localidade de Coração de 
Maria 
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13. Localidade: Fazenda Conceição 

A localidade de Fazenda Conceição, também tratada por muitos moradores como Cassange, corresponde 
principalmente às ocupações que se inserem entre a localidade de Alto do Girassol e a represa de Ipitanga I. O 
contexto de ocupação histórica e características locais se assemelha ao das demais localidades que se reconhecem 
como Cassange. 

Aspectos Analisados Descrição/Análise 

Ambiental 

A localidade de Fazenda Conceição apresenta predomínio de cobertura vegetal alterada, 
com escassas áreas em estágio inicial de regeneração da vegetação nativa. Os corpos 
d’água existentes encontram-se desprovidos de vegetação ciliar, o que compromete sua 
qualidade. 
 
Devido às alterações ambientais existentes, a área onde se insere esta localidade foi 
considerada de baixa qualidade ambiental. Tal característica está diretamente 
relacionada à pressão ambiental incidente. 

Social/Condições de 
Saneamento 

Localidade com caráter rural de baixa densidade, desprovida de infraestrutura dos 
sistemas de saneamento básico, de saúde e de educação. Não é assistida pelo sistema de 
transporte público.  

Urbanístico 
Localidade basicamente ocupada por sítios e chácaras com bom padrão construtivo, 
arruamento regular – não pavimentado – declividade média que possibilita o acesso de 
pedestres. Possui serviço de iluminação pública em quase toda a sua extensão. 

Fundiário/Jurídico 

Pequena parte da localidade está inserida no trato de terra com 657.000,00 m² 
originalmente aforados pela Prefeitura Municipal do Salvador a Rufino Antônio de 
Queiroz e que ficou conhecido como Sítio Conceição. A maior parte da localidade, 
entretanto, está inserida na Fazenda Cassange, objeto de contrato de aforamento 
firmado pela Prefeitura Municipal do Salvador com Quirino e Anastácia da Matta Dias 
em 4 de dezembro de 1911. 
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14. Localidade: Fazenda Tapera 

A localidade Fazenda Tapera se insere nas proximidades do reservatório da represa de Ipitanga I. Seu contexto de 
ocupação histórica e características locais se assemelha ao das demais localidades que se reconhecem como 
Cassange. 

Aspectos Analisados Descrição/Análise 

Ambiental 

A localidade Fazenda Tapera apresenta predomínio de cobertura vegetal alterada. Os 
remanescentes de vegetação nativa limitam-se à faixa de APP do reservatório da represa 
Ipitanga I, onde se concentram as áreas de alta qualidade ambiental. 
 
Devido ao padrão de ocupação do solo existente nesta área, a pressão ambiental sobre 
os ecossistemas nativos foi considerada baixa. Contudo, é preocupante o avanço de 
ocupações irregulares nesta área, o que pode comprometer a qualidade ambiental desta. 

Social/Condições de 
Saneamento 

Localidade com caráter rural de baixa densidade, desprovida de infraestrutura dos 
sistemas de saneamento básico, de saúde e de educação. Não é assistida pelo sistema de 
transporte público.  

Urbanístico 

A Fazenda Tapera compõe-se de assentamentos residenciais predominantemente de 
dois pavimentos, com padrão construtivo que varia entre regular a bom. Possui 
arruamento regular, sem pavimentação. Caracteriza-se pela diversidade das ocupações 
que varia entre sítios e chácaras e habitações uniresidenciais. Possui serviço de 
iluminação pública em quase toda a sua extensão. 

Fundiário/Jurídico Informação ausente 

Via de Acesso Secundário, Localidade de Fazenda 
Tapera 

Via de Acesso Secundário, Localidade Fazenda 
Tapera 
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15. Localidade: Ipitanga II 

A localidade de Ipitanga II, também tratada por muitos moradores como Cassange, corresponde principalmente às 
ocupações que se inserem entre a região das represas e a localidade de Coração de Maria. O contexto de ocupação 
histórica e características locais se assemelha ao das demais localidades que se reconhecem como Cassange. 

Aspectos Analisados Descrição/Análise 

Ambiental 

A localidade denominada Ipitanga II apresenta uma combinação de remanescentes 
florestais em estágio médio e inicial de regeneração, com predomínio deste último. Por 
conta disso, a qualidade ambiental desta área é tratada como baixa. 
 
Apesar desta condição de conservação dos remanescentes florestais, o padrão de uso e 
ocupação do solo existentes nesta localidade lhe confere uma condição de baixa pressão 
ambiental. 

Social/Condições de 
Saneamento 

Localidade com caráter rural de baixa densidade, desprovida de infraestrutura dos 
sistemas de saneamento básico, de saúde e de educação.  

Urbanístico 

Caracteriza-se pelo arruamento regular e ocupações de padrão construtivo bom. 
Assentamento predominantemente residencial composto por sítios e chácaras. Possui 
serviço de iluminação pública por toda a sua extensão. Não possui serviços de 
saneamento básico, como abastecimento de água e serviço de esgotamento sanitário. 
Não é assistida pelo serviço de transporte coletivo. 

Fundiário/Jurídico 
Integra a área com 800 tarefas, que correspondem a aproximadamente 3.484.800,00 m², 
aforada a Francisca Maria da Rocha Pires em 16 de setembro de 1922 e que ficou 
conhecida como Fazenda Ipitanga. 

Via de Acesso Secundária, Localidade de Ipitanga II Via de Acesso Secundária, Localidade de Ipitanga II 
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16. Localidade: Km 7,5 

A localidade Km 7,5 corresponde às ocupações urbanas situadas às margens da rodovia CIA/Aeroporto, na região 
entre o CEASA e o Aterro Metropolitano Centro. Trata-se de uma área consolidada diretamente relacionada com a 
dinâmica de atividades que ocorrem na CEASA. 

Aspectos Analisados Descrição/Análise 

Ambiental 

A localidade denominada Km 7,5 se insere em uma área com predomínio de cobertura 
vegetal alterada, cujo entorno apresenta remanescentes florestais em estágio médio de 
regeneração. Estes remanescentes circundam os limites do Aterro Metropolitano Centro 
e da CEASA, sendo as áreas com melhor qualidade ambiental desta localidade. 
 
Trata-se de uma área sujeita a extração irregular de arenoso, o que remete a existência 
de focos pontuais de alta pressão ambiental que comprometem a qualidade dos 
ecossistemas nativos locais. 

Social/Condições de 
Saneamento 

A infraestrutura de saneamento básico é deficitária e a população está sujeita a precárias 
condições do sistema de saúde e educação.  

Urbanístico 

A localidade do Km 7,5 caracteriza-se predominantemente por ocupações residenciais 
de nível térreo, com padrão construtivo que varia de regular a bom. Possui arruamento 
regular e poucas áreas com declividade superior ou igual a 10%. Apresenta algumas 
atividades comerciais, por sua localização à beira da estrada BA-526. Possui serviço de 
iluminação pública por toda a sua extensão. Não possui serviço de transporte público, 
mas esta condição é amenizada pela proximidade da rodovia CIA/Aeroporto. 

Fundiário/Jurídico 

Integra a Fazenda Capelão, que corresponde a uma superfície com 7.813.712,00 m² 
objeto de contrato de aforamento entre a Prefeitura Municipal do Salvador e Pedro 
Alexandrino de Souza em 1926. A localidade ocupa o quinhão das terras que, na 
partilha dos bens deixados por este, couberam ao herdeiro Everaldino Campos de 
Souza. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Padrão das Ocupações, Localidade do Km 7,5 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Via de Acesso Principal, Localidade do Km 7,5 
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17. Localidade: Loteamento Bom Sucesso 

Esta localidade se insere nas proximidades da CEASA. Trata-se de uma ocupação consolidada, marcada pela 
influência da dinâmica gerada por este equipamento. 

Aspectos Analisados Descrição/Análise 

Ambiental 

A localidade Loteamento Bom Sucesso corresponde a uma área com vegetação 
alterada, com escassos remanescentes florestais em estágio inicial de regeneração. 
 
Trata-se de uma região que contém um núcleo urbano consolidado gerador de alta 
pressão ambiental, que avança em direção da faixa de APP do reservatório de Ipitanga 
II, o que reflete na baixa qualidade ambiental predominante nesta área. 

Social/Condições de 
Saneamento 

A localidade é atendida por rede pública de abastecimento de água. O destino dos 
esgotos domésticos é a rede coletora. Entretanto, como o sistema de esgotamento 
sanitário está em fase de instalação, os esgotos coletados estão sendo lançados no rio 
Ipitanga e a céu aberto. O serviço de coleta de lixo é realizado três vezes na semana, 
mas, em algumas áreas, o lixo somente é recolhido na via principal.  
 
A população dessa localidade está sujeita a precário atendimento dos sistemas de saúde 
e educação. A economia local fortemente atrelada às atividades desenvolvidas no 
CEASA. 

 
 
 
 

Urbanístico 
 
 
 

Localidade em processo de adensamento avançado. Arruamento regular, com 
pavimentação, meio-fio e passeio nas principais vias e acessos locais sem 
pavimentação. Abriga conjuntos habitacionais de interesse social, e usos diversificados, 
com atividades de comércio e serviço, mas predominam os usos residenciais de padrão 
construtivo que varia de precário a regular, com média de dois a três pavimentos com 
tendência a verticalização.  
 
Possui serviço de iluminação pública por quase toda a sua extensão. Não possui serviço 
de transporte público, mas esta condição é amenizada pela proximidade da rodovia 
CIA/Aeroporto. 

Fundiário/Jurídico 
Encontra-se dentro dos limites da propriedade com 2.800.000,00 m² conhecida como 
Fazenda Coração de Maria e, originalmente foreira ao Município do Salvador. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Problemas na Coleta de Resíduos Sólidos, Localidade 
de Loteamento Bom Sucesso 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Vista Panorâmica da Localidade Loteamento Bom 
Sucesso 
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18. Localidade: Loteamento Ceasa 
Esta localidade, conforme sugere o nome, localiza-se nas proximidades da CEASA. Segundo moradores mais 
antigos, essa ocupação surgiu há mais de 30 anos, sob a influência da dinâmica gerada pela CEASA. 
Gradativamente, a área foi se densificando a partir da construção de loteamentos e de ocupações sucessivas por 
ocupações coletivas de terras. 

Aspectos Analisados Descrição/Análise 

Ambiental 

A localidade Loteamento CEASA corresponde a uma área com vegetação alterada, com 
escassos remanescentes florestais em estágio inicial de regeneração, semelhante à 
condição apresentada para a localidade Loteamento Bom Sucesso. 
 
Trata-se de uma região que contém um núcleo urbano consolidado e com elevado 
adensamento, gerador de alta pressão ambiental, que avança em direção da faixa de 
APP do reservatório de Ipitanga II, o que reflete na baixa qualidade ambiental 
predominante nesta área. 

Social/Condições de 
Saneamento 

A localidade é atendida por rede pública de abastecimento de água, sendo a rede 
coletora o destino dos esgotos domésticos. No entanto, como o sistema de esgotamento 
sanitário está em fase de instalação, os esgotos coletados estão sendo lançados no rio 
Ipitanga e a céu aberto. O serviço de coleta dos resíduos sólidos é realizado três vezes 
na semana, porém, em algumas áreas, o lixo somente é recolhido na via principal.  
 
A população dessa localidade está sujeita a precário atendimento dos sistemas de saúde 
e educação. A economia local fortemente atrelada às atividades desenvolvidas no 
CEASA. 
 

Urbanístico 

Localidade em processo de adensamento avançado. Arruamento regular, com 
pavimentação, meio-fio e passeio nas principais vias e acessos locais sem 
pavimentação. Abriga conjuntos habitacionais de interesse social, e usos diversificados 
do solo, com atividades de comércio e serviço, mas predominam os usos residenciais de 
padrão construtivo que varia de precário a regular, com média de dois a três pavimentos 
com tendência a verticalização. Possui serviço de iluminação pública por quase toda a 
sua extensão. Não possui serviço de transporte público, mas esta condição é amenizada 
pela proximidade da rodovia CIA/Aeroporto. 

Fundiário/Jurídico 
Encontra-se dentro dos limites da propriedade com 2.800.000,00 m² conhecida como 
Fazenda Coração de Maria e, originalmente foreira ao Município do Salvador. 

Marco de Identificação do Loteamento CEASA e 
Ocupações Mais Antigas desta Localidade 

Unidades Habitacionais em faze de Conclusão, em 
Área Ampliada do Loteamento CEASA 
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19. Localidade: Nova Esperança/ Cepel 
Esta localidade surgiu há mais de 35 anos, com as atividades de uma empresa voltada a produzir insumos para 
pavimentação asfáltica. Também contribuiu para o aumento de moradores, nesse período, a inauguração da CEASA, 
que fica próxima à localidade. Atualmente, segundo os líderes sociais, é possível afirmar que uma parte significativa 
da população mantém suas atividades de emprego e renda vinculadas à CEASA. Contudo, é possível observar outras 
ocupações, seja no âmbito formal ou informal. A proximidade com os três municípios da RMS (Salvador, Lauro de 
Freitas e Simões Filho) potencializa a possibilidade de inserção profissional, mesmo diante da precariedade das 
condições de transporte. 

Aspectos Analisados Descrição/Análise 

Ambiental 

A localidade de Nova Esperança/ Cepel configura-se como uma área em que a 
cobertura vegetal mostra-se completamente alterada, inclusive na faixa de APP da 
represa Ipitanga III, por conta do modelo de urbanização de alta densidade que se 
instaurou nessa região.  
 
Devido às limitações de expansão impostas pela rodovia CIA/ Aeroporto e pelo 
reservatório da represa Ipitanga III, o crescimento desta localidade mostra-se estagnado, 
sendo a mesma considerada uma zona de média pressão ambiental.  
 
O conjunto de características ambientais locais remete a uma área de baixa qualidade 
ambiental, que tende a influenciar negativamente a qualidade da água no reservatório da 
referida represa. 

Social/Condições de 
Saneamento 

Esta localidade é atendida por rede pública de abastecimento de água com frequência 
diária, sendo os esgotos domésticos direcionados para a rede coletora. Todavia, como o 
sistema de esgotamento sanitário está em fase de instalação, os esgotos coletados estão 
sendo lançados no rio Ipitanga, área da Represa Ipitanga III, e a céu aberto.  
 
O serviço de coleta de lixo é realizado três vezes na semana, contudo, em algumas 
áreas, o lixo somente é reconhecido na via principal. Nas ruas asfaltadas, também é 
realizado o serviço de varrição e alguns trechos são dotados de galerias de drenagem de 
águas pluviais. 
 
A população dessa localidade está sujeita a precárias condições de oferta dos sistemas 
de saúde e de educação. Contudo, é atendida pelo sistema de transporte público 
favorecido pela proximidade da rodovia CIA/Aeroporto, estando a economia local 
fortemente atrelada às atividades desenvolvidas na CEASA e às margens desta rodovia. 

Urbanístico 

Localidade em processo de adensamento avançado. Arruamento regular sem 
pavimentação. Abriga conjuntos habitacionais de interesse social, e usos diversificados 
do solo, com atividades de comércio e serviço. Predominam os usos residenciais de 
padrão construtivo que varia de precário a regular, com média de dois a três pavimentos 
com tendência a verticalização, mesclado com áreas de sítio e/ou chácara nas 
proximidades da represa. Possui serviço de iluminação pública por quase toda a sua 
extensão.  

Fundiário/Jurídico Sem informação 

Região Dotada de Via de Acesso bem estruturada, 
Localidade de Nova Esperança 

Esgoto Correndo a Céu Aberto na Localidade de 
Nova Esperança, Áreas de Baixada 



 
 
 

65 

 

20. Localidade: Pôr do Sol 

A localidade de Pôr do Sol, também tratada por muitos moradores como Cassange, corresponde principalmente às 
ocupações que se inserem entre a localidade de Biribeira e a represa Ipitanga I. O contexto de ocupação e 
características locais se assemelham ao das demais localidades que se reconhecem como Cassange. 

Aspectos Analisados Descrição/Análise 

Ambiental 

A localidade de Pôr do Sol apresenta predomínio de cobertura vegetal alterada, com 
escassas formações de vegetação nativa em estágio médio de regeneração. Trata-se de 
uma área de baixa qualidade ambiental, sujeita a alta pressão ambiental em função do 
avanço da urbanização desordenada, o que compromete a regeneração dos ecossistemas 
florestais locais. 

Social/Condição de 
Saneamento 

A localidade é atendida apenas pelo serviço de coleta de resíduos sólidos, realizado em 
dias alternados, na via principal. A população desta comunidade utiliza água 
proveniente de poços, perfurados por eles mesmos, e do carro pipa (disponibilizado pela 
Embasa). Quanto ao destino dos dejetos orgânicos, são utilizadas fossas e as águas 
servidas são lançadas a céu aberto. 
 
A população dessa localidade está sujeita a precárias condições de oferta de  serviços de  
saúde e educação. A mobilidade da população é dificultada pela precariedade das vias 
de acesso, o que compromete as relações interpessoais entre os membros da 
comunidade e desta com as demais localidades que se reconhecem como Cassange. 

Urbanístico 

A localidade apresenta um traçado com arruamento regular e alta declividade em alguns 
trechos. Predominantemente composta por assentamentos residenciais com edificações 
térreas de padrão construtivo que varia de precário a regular. Possui serviço de 
iluminação pública por quase toda a sua extensão. Não é assistida pelo sistema de 
transporte público. 

Fundiário/Jurídico Sem informação 

Via de Acesso de Padrão Rural, Localidade de Pôr do 
Sol 

Via de Acesso Principal, Localidade de Pôr do Sol 
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21. Localidade: Pousada do Campo 

A localidade de Pousada do Campo, também tratada por muitos moradores como Cassange, corresponde 
principalmente às ocupações que se inserem entre a localidade de Biribeira e a represa Ipitanga I. O contexto de 
ocupação e características locais se assemelham ao das demais localidades que se reconhecem como Cassange. 

Aspectos Analisados Descrição/Análise 

Ambiental 

A localidade de Pousada do Campo apresenta predomínio de cobertura vegetal alterada, 
com escassas formações de vegetação nativa em estágio médio de regeneração. Trata-se 
de uma área de baixa qualidade ambiental, sujeita a alta pressão ambiental em função 
do avanço da urbanização desordenada, o que compromete a regeneração dos 
ecossistemas florestais locais. 

Social/Condições de 
Saneamento 

A localidade é atendida apenas pelo serviço de coleta dos resíduos sólidos, realizado em 
dias alternados, na via principal. A população desta comunidade utiliza água 
proveniente de poços, perfurados por eles mesmos. Quanto ao destino dos dejetos 
orgânicos, são utilizadas fossas, já as águas servidas são lançadas a céu aberto. 
 
A população dessa localidade está sujeita a precário atendimento nos sistemas de saúde 
e educação. A economia local fortemente atrelada às atividades desenvolvidas na 
CEASA. 

Urbanístico 

A localidade de Pousada do Campo apresenta uma ocupação predominantemente 
residencial, porém diversificada. As áreas de melhor acesso com arruamento regular e 
declividade menos acentuada compõem-se por ocupações com padrão construtivo que 
variam de médio a bom. As áreas com declividade mais acentuada (acima de 10%) são 
maciçamente ocupadas por assentamentos residenciais com padrão construtivo que 
varia de precário a regular. Em alguns casos não possuem caixas de ruas definidas, 
sendo característicos acessos por trilhas. Possui serviço de iluminação pública por quase 
toda a sua extensão. Não é assistida pelo sistema de transporte público. 

Fundiário/Jurídico Sem informação. 

 

Via de Acesso Principal, Comunidade de Pousada do 
Campo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ocupações Abaixo do Nível da Via de Acesso 
Principal, Comunidade de Pousada do Campo 
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22.  Localidade: Suíno Raposo 

A localidade de Suíno Raposo foi assim denominada pela presença de empreendimentos do setor frigorífico 
instalados nesta região, os quais se inserem no contexto de ocupação do solo da região das pedreiras e do entorno da 
represa de Ipitanga II. 

Aspectos Analisados Descrição/Análise 

Ambiental 

A localidade Suíno Raposo compreende, em seu entorno, remanescentes florestais em 
estágio médio de regeneração, importantes para manutenção da qualidade ambiental 
local, considerada como alta em grande parte desta região. 
 
Devido às ocupações associadas ao empreendimento Suíno Raposo, a pressão ambiental 
sobre os ecossistemas naturais varia de média a baixa. 

Social/Condições de 
Saneamento 

A localidade em questão consiste em um agrupamento populacional diretamente 
relacionado às atividades de empreendimentos do ramo frigorífico/alimentício. O 
atendimento de educação e saúde é precário. 

Urbanístico 

A localidade de Suíno Raposo é composta por duas áreas de características bem 
específicas, uma com assentamento predominantemente residencial, composta em sua 
maioria por sítios e chácaras. A outra é predominantemente composta por atividades 
industriais com pequenos assentamentos residenciais ao longo da via principal. 
Apresenta arruamento regular por toda a sua extensão, em alguns trechos apresenta 
pequena declividade. Possui serviço de iluminação pública por toda a sua extensão. Não 
possui serviços de saneamento básico, como abastecimento de água e serviço de 
esgotamento sanitário. 

Fundiário/Jurídico 

Integra a área com 800 tarefas, que correspondem a aproximadamente 3.484.800,00 m², 
aforada a Francisca Maria da Rocha Pires em 16 de setembro de 1922 e que ficou 
conhecida como Fazenda Ipitanga. 
 

Padrão de ocupação da Localidade de Suíno Raposo Vias de Acesso a Localidade de Suíno Raposo 

 



 
 
 

68 

 

23. Localidade: Vale dos Bosques 

A localidade de Vale dos Bosques compreende as condições socioambientais e urbanísticas características da região 
periférica do município de Salvador, pertinentes aos bairros Boca da Mata, Fazenda Grande e Cajazeiras, se 
inserindo neste contexto local. 

Aspectos Analisados Descrição/Análise 

Ambiental 

A localidade de Vale dos Bosques apresenta predomínio de cobertura vegetal alterada. 
Remanescentes de vegetação nativa em estágio médio de regeneração ocorrem em áreas 
próximas à faixa de APP do reservatório da represa Ipitanga I, sendo estas áreas as de 
melhor qualidade ambiental.  
 
A qualidade ambiental local vem sendo depreciada pelo avanço da urbanização 
desordenada sobre os remanescentes florestais locais, influenciando diretamente na 
proteção da referida represa. 

Social/Condições de 
Saneamento 

Esta localidade está inserida em uma área mais consolidada, faz fronteira com os 
bairros de Boca da Mata/Cajazeiras/Fazenda Grande, e é atendida por serviços públicos 
de saneamento, como abastecimento de água, esgotamento sanitário, coleta de resíduos 
sólidos; drenagem e manejo de águas pluviais. 
 
As condições sociais desta localidade, embora apresente problemas estruturais 
associados aos serviços públicos diversos, possuem um acesso melhor, em sentido 
amplo, principalmente a transporte, saúde, lazer e educação, quando comparada às 
localidades situadas no outro vértice da poligonal 

Urbanístico 

Localidade com adensamento avançado, uso do solo variado com atividades de 
comércio e serviço de primeira necessidade, mas predominantemente residencial, com 
edificações com padrão construtivo que varia de precário a regular, com média de dois a 
três pavimentos e tendência a verticalização. Arruamento regular nas vias de acesso 
local, com pavimentação de placas de concreto. Possui serviço de iluminação pública 
em toda a sua extensão.  

Fundiário/Jurídico 

Integra a maior porção de 3.077.440,00 m² conhecida como Fazenda União ou Boa 
União, aforada originalmente a Benvinda Maria da Conceição e adquirida em 26 de 
Maio de 1976 por Roisle Alaor Metzher Coutinho, que por sua vez alienou o domínio 
útil de diversas partes. 

Características das vias de Acesso e Ocupação, 
comunidade de Vale dos Bosques 

Características das vias de Acesso e Ocupação, 
comunidade de Vale dos Bosques 
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24. Localidade: Vila Santana 

A localidade de Vila Santana integra o conjunto de comunidades que se inserem a jusante da barragem de Ipitanga I, 
compondo a região mais adensada do Vetor Ipitanga, na zona limite com o bairro de São Cristóvão. 

Aspectos Analisados Descrição/Análise 

Ambiental 

A localidade de Vila Santana apresenta significativo comprometimento da cobertura 
vegetal nativa, que se mostra escassa ou ausente. Trata-se de uma área sujeita a alta 
pressão ambiental por conta do elevado adensamento populacional. Consequentemente, 
a qualidade ambiental da mesma varia de baixa a muito baixa. 

Social/Condições de 
Saneamento 

Vila Santana é uma das poucas localidade que dispõem de serviços públicos de 
saneamento (abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos 
sólidos), dentro da macroárea reconhecida como Cassange. A comunidade é atendida 
por rede pública de abastecimento de água, sendo os efluentes domésticos coletados e 
destinados para a rede coletora, implantada e operada pela Embasa.  
 
Os resíduos sólidos domiciliares são coletados diariamente pelo serviço de limpeza 
urbana do Município, apenas na via principal. A localidade apresenta deficiências na 
drenagem pluvial, embora seja dotada de galerias de drenagem, que se refletem em 
diversos pontos de alagamento. 
 
Embora apresente problemas estruturais associados aos serviços públicos diversos, 
possui um acesso melhor aos serviços, em sentido amplo, principalmente a transporte, 
saúde, lazer e educação, quando comparada às localidades situadas no outro vértice da 
área. 

Urbanístico 

Localidade com uso do solo bastante diversificado. Caracterizada pelo terreno plano o 
que justifica o adensamento avançado, com assentamentos predominantemente 
residenciais. Área que concentra maior parte das atividades de comércio e serviço do 
Vetor Ipitanga, junto a Bosque Ipitanga (com a qual faz fronteira). Apresenta 
arruamento regular, com cerca de 50% das vias dotadas de revestimento asfáltico, meio-
fio e passeio, e os outros 50% sem pavimentação, seguindo o padrão das outras 
localidades da área. Acolhe ainda atividades institucionais que ocupam grande parcela 
do seu território, sendo um Terreiro de Candomblé e a Escola Estadual Tourinho 
Dantas.  
 
Quanto às características de ocupação, apresenta predominantemente edificações de 
padrão construtivo que variam entre precário e bom, com em média dois pavimentos 
com indicativo de verticalização. Possui serviço de iluminação pública por quase toda a 
sua extensão.  

Fundiário/Jurídico 

Integra a maior porção de 2.698.225,00 m² que correspondem à Fazenda Cassange, 
objeto de contrato de aforamento firmado pela Prefeitura Municipal do Salvador com 
Quirino e Anastácia da Matta Dias em 4 de dezembro de 1911. 

Estrutura de Vias de Acesso Secundárias, 
Comunidade de Vila Santana 

Precariedade do Sistema de Drenagem, Comunidade 
de Vila Santana 
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25. Localidade: Área 06 

A Área 06 possui as condições socioambientais e urbanísticas características da região periférica do município do 
Salvador, pertinentes aos bairros Boca da Mata, Fazenda Grande e Cajazeiras. 

Aspectos Analisados Descrição/Análise 

Ambiental 

A localidade denominada Área 6 configura-se como uma vertente de crescimento 
urbano de elevada densidade, que avança sobre os remanescentes florestais que 
circundam a face oeste da represa de Ipitanga I.  
 
Com exceção do entorno imediato desta represa, as demais áreas desta localidade 
apresentam vegetação bastante alterada. A área em questão é considerada de baixa 
qualidade ambiental estando sujeita a média pressão ambiental. 

Social/Condições de 
Saneamento 

Esta localidade está inserida em uma área com ocupações consolidadas, que faz divisa 
com os bairros de Boca da Mata/Cajazeiras/Fazenda Grande. É atendida por serviços 
públicos de saneamento, como abastecimento de água, esgotamento sanitário, coleta de 
resíduos sólidos; drenagem e manejo de águas pluviais. 
 
Embora apresente problemas estruturais associados aos serviços públicos diversos, 
possui um acesso melhor aos serviços de transporte, saúde, lazer e educação, quando 
comparada às demais localidades da área. 

Urbanístico 

Área com lotes bem definidos e arruamento irregular com pavimentação em concreto, 
sem espaçamento, com edificações de padrão construtivo predominantemente regular, 
com média de dois a três pavimentos.  

Fundiário/Jurídico 

Integra a maior porção de 3.077.440,00 m² conhecida como Fazenda União ou Boa 
União, aforada originalmente a Benvinda Maria da Conceição e adquirida em 26 de 
Maio de 1976 por Roisle Alaor Metzher Coutinho, que por sua vez alienou o domínio 
útil de diversas partes. 
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26. Localidade: Área 07 

A Área 07 corresponde às condições socioambientais e urbanísticas características da região periférica do município 
de Salvador, pertinentes aos bairros Boca da Mata, Fazenda Grande e Cajazeiras. 

Aspectos Analisados Descrição/Análise 

Ambiental 

Esta área configura-se como uma vertente de crescimento urbano de elevada densidade, 
que avança sobre os remanescentes florestais que circundam a face oeste da represa de 
Ipitanga I. Esta localidade ainda apresenta remanescentes florestais bem preservados, 
que conferem importante proteção à represa Ipitanga I. 
 
Trata-se de uma região pouco adensada e sujeita a baixa pressão ambiental, que abriga 
áreas com alta qualidade ambiental, principalmente na faixa equivalente a APP da 
referida represa. 

Social/Condições de 
Saneamento 

Esta localidade está inserida em uma área com ocupações consolidadas, que faz limite 
com os bairros de Boca da Mata/Cajazeiras/Fazenda Grande. É atendida por serviços 
públicos de saneamento, como abastecimento de água, esgotamento sanitário, coleta de 
resíduos sólidos e drenagem e manejo de águas pluviais. 
 
As condições sociais mostram problemas estruturais associados aos serviços públicos 
diversos, mas possui um acesso melhor aos serviços de transporte, saúde, lazer e 
educação, quando comparada às demais localidades da área. 

Urbanístico 

Antiga área de sítio, em processo de loteamento irregular, com arruamento bem 
definido, sem pavimentação. Assentamentos residenciais, em processo de adensamento 
inicial, de padrão construtivo que varia de regular a bom, com dois pavimentos em 
média, mesclado com áreas de sítio e/ou chácara nas proximidades do espelho d’água. 

Fundiário/Jurídico 

Integra a maior porção de 3.077.440,00 m² conhecida como Fazenda União ou Boa 
União, aforada originalmente a Benvinda Maria da Conceição e adquirida em 26 de 
Maio de 1976 por Roisle Alaor Metzher Coutinho, que por sua vez alienou o domínio 
útil de diversas partes. 
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27. Localidade: Área 08 

A Área 08 corresponde às condições socioambientais e urbanísticas características da região periférica do município 
de Salvador, pertinentes aos bairros Boca da Mata, Fazenda Grande e Cajazeiras. 

Aspectos Analisados Descrição/Análise 

Ambiental 

Esta área configura-se como uma vertente de crescimento urbano de elevada densidade, 
que avança sobre os remanescentes florestais da face oeste da represa de Ipitanga I, os 
quais se concentram, principalmente, na faixa de proteção correspondente a APP do 
reservatório da represa Ipitanga I. 
 
Esta localidade ainda apresenta áreas com alta qualidade ambiental, mesmo estando 
sujeita a condição de pressão ambiental variável de média a alta, característica do seu 
entorno. 

Social/Condições de 
Saneamento 

Esta localidade está inserida em uma área com ocupações consolidadas, que faz limite 
com os bairros de Boca da Mata/Cajazeiras/Fazenda Grande. É atendida por serviços 
públicos de saneamento, como abastecimento de água, esgotamento sanitário, coleta de 
resíduos sólidos, drenagem e manejo de águas pluviais. 
 
As condições sociais mostram problemas estruturais associados aos serviços públicos 
diversos, mas possui um acesso melhor aos serviços de transporte, saúde, lazer e 
educação, quando comparada às demais localidades da área. 

Urbanístico 

Localidade com adensamento avançado, uso do solo variado com atividades de 
comércio e serviço de primeira necessidade, mas predominantemente residencial, com 
edificações com padrão construtivo que varia de precário a regular, com média de dois a 
três pavimentos e tendência a verticalização. Arruamento regular nas vias de acesso 
local, sem pavimentação. Possui serviço de iluminação pública em quase toda a sua 
extensão.  

Fundiário/Jurídico 

Integra a maior porção de 3.077.440,00 m² conhecida como Fazenda União ou Boa 
União, aforada originalmente a Benvinda Maria da Conceição e adquirida em 26 de 
Maio de 1976 por Roisle Alaor Metzher Coutinho, que por sua vez alienou o domínio 
útil de diversas partes. 
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28. Localidade: Área 10 

A Área 10 corresponde às condições socioambientais e urbanísticas características da região periférica do município 
de Salvador, pertinentes aos bairros Boca da Mata, Fazenda Grande e Cajazeiras. 

Aspectos Analisados Descrição/Análise 

Ambiental 

Esta área configura-se como uma região de vegetação bastante alterada, apresentando 
apenas remanescentes florestais em estágio inicial de regeneração. Trata-se de uma 
localidade com qualidade ambiental variável de muito baixa a baixa, estando sujeita a 
média pressão ambiental. 

Social/Condições de 
Saneamento 

Esta localidade está inserida em uma área com ocupações consolidadas, que faz divisa 
com os bairros de Boca da Mata/Cajazeiras/Fazenda Grande. É atendida por serviços 
públicos de saneamento, como abastecimento de água, esgotamento sanitário, coleta de 
resíduos sólidos, drenagem e manejo de águas pluviais. 
 
As condições sociais mostram problemas estruturais associados aos serviços públicos 
diversos, mas possui um acesso melhor aos serviços de transporte, saúde, lazer e 
educação, quando comparada às demais localidades da área. 

Urbanístico 

Área de sítio, em processo de loteamento irregular, com arruamento bem definido, sem 
pavimentação. Assentamentos residenciais, em processo de adensamento inicial, de 
padrão construtivo que varia de regular a bom, com dois pavimentos em média, 
mesclado com áreas de sítio e/ou chácara nas proximidades do espelho d’água. 

Fundiário/Jurídico 

Integra a maior porção de 3.077.440,00 m² conhecida como Fazenda União ou Boa 
União, aforada originalmente a Benvinda Maria da Conceição e adquirida em 26 de 
Maio de 1976 por Roisle Alaor Metzher Coutinho, que por sua vez alienou o domínio 
útil de diversas partes. 
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29. Localidade: Área 13 

A Área 13 corresponde às condições socioambientais e urbanísticas características da região periférica do município 
do Salvador, pertinentes aos bairros Boca da Mata, Fazenda Grande e Cajazeiras. 

Aspectos Analisados Descrição/Análise 

Ambiental 

Esta Área 13 apresenta um núcleo habitacional consolidado que avança em direção a 
um remanescente de Floresta Estacional em Estágio Médio de regeneração, que integra 
a faixa de APP do reservatório da represa Ipitanga I.  
 
A mancha de floresta existente nesta área mostra-se parcialmente alterada, sendo 
preocupante o avanço da urbanização em direção a esta, o que compromete a qualidade 
ambiental local, ainda avaliada como alta em grande parte. 

Social/Condições de 
Saneamento 

Esta localidade está inserida em uma área com ocupações consolidadas, que faz limite 
com os bairros de Boca da Mata/Cajazeiras/Fazenda Grande. É atendida por serviços 
públicos de saneamento, como abastecimento de água, esgotamento sanitário, coleta de 
resíduos sólidos, drenagem e manejo de águas pluviais. 
 
As condições sociais mostram problemas estruturais associados aos serviços públicos 
diversos, mas possui um acesso melhor aos serviços de transporte, saúde, lazer e 
educação, quando comparada às demais localidades da área. 

Urbanístico 

Localidade parcialmente ocupada (adensamento inicial) por assentamentos residenciais 
com padrão construtivo que varia entre precário e regular, com em média dois 
pavimentos, passíveis de verticalização. Parte da via de acesso encontra-se pavimentada 
por revestimento asfáltico, e todo o resto da sua extensão não possui pavimentação.  
 
Possui serviço de iluminação pública em pequena parcela da sua extensão.  

Fundiário/Jurídico 

Integra a maior porção de 3.077.440,00 m² conhecida como Fazenda União ou Boa 
União, aforada originalmente a Benvinda Maria da Conceição e adquirida em 26 de 
Maio de 1976 por Roisle Alaor Metzher Coutinho, que por sua vez alienou o domínio 
útil de diversas partes. 
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30. Localidade: Área 14 

A Área 14 corresponde às condições socioambientais e urbanísticas características da região periférica do município 
do Salvador, pertinentes aos bairros Boca da Mata, Fazenda Grande e Cajazeiras. 

Aspectos Analisados Descrição/Análise 

Ambiental 

A Área 14 apresenta características ambientais muito próximas a da área 13. Contudo, 
observa-se um maior percentual de área com vegetação alterada na faixa de APP do 
reservatório da represa Ipitanga I.  
 
Esta localidade combina áreas de baixa e alta qualidade ambiental. Apesar da avaliação 
ambiental considerar como baixa ou muito baixa, a pressão ambiental incidente sobre 
esta área é preocupante em razão do avanço da urbanização em suas áreas periféricas e 
bordas de mata. 

Social/ Condições de 
Saneamento 

Esta localidade está inserida em uma área com ocupações consolidadas, que faz limite 
com os bairros de Boca da Mata/Cajazeiras/Fazenda Grande. É atendida por serviços 
públicos de saneamento, como abastecimento de água, esgotamento sanitário, coleta de 
resíduos sólidos; drenagem e manejo de águas pluviais. 
 
As condições sociais mostram problemas estruturais associados aos serviços públicos 
diversos, mas possui um acesso melhor aos serviços de transporte, saúde, lazer e 
educação, quando comparada às demais localidades da área. 

Urbanístico 

Conjunto Habitacional composto por casas geminadas de dois pavimentos, hoje em boa 
parte desconfiguradas após reformas, com acréscimo de varandas, garagens etc. Conta 
com arruamento regular, pavimentação asfáltica, meio-fio e passeios; sistema de 
drenagem de águas pluviais. Um dos logradouros de acesso encontra-se fechado por 
guarita e recebeu o nome de “Vivenda de Ipitanga”. Possui serviço de iluminação 
pública por toda a sua extensão. 

Fundiário/Jurídico 
Integra os 6.841.450,00 m² aforados a Manoel Pinheiro dos Reis Filho e identificados 
como Fazenda Grande de Itapuã Mirim, dos quais apenas cerca de 3% estão envolvidos 
pela poligonal da área de estudo. 
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3 DIRETRIZES PARA AS ZEIS DO VETOR IPITANGA 
 
3.1 OBJETIVOS 
 
• Regular a oferta de terras para os mercados urbanos de baixa renda; 
• Prover de serviços básicos e infraestrutura urbana as localidades com precariedade nesses 

aspectos, melhorando as condições de vida da população; 
• Introduzir mecanismos de participação direta dos moradores no processo de definição dos 

investimentos públicos em urbanização a fim de consolidar os assentamentos; 
• Reduzir as diferenças de qualidade entre os diversos padrões de ocupação, com o intuito de 

regular o conjunto do mercado de terras urbanas reduzindo as diferenças de preços entre 
elas; 

• Manter padrão de ocupação rarefeita quando conveniente à preservação do manancial 
hídrico das Represas do Ipitanga e das reservas de Mata Atlântica; 

• Introduzir a cobrança de impostos e taxas de acordo com a capacidade de pagamento da 
população local; 

• Garantir a segurança da posse das famílias por meio de ações de regularização fundiária. 
 
3.2 ORIENTAÇÕES GERAIS TRAZIDAS PELO PLANO DIRETOR DE 

DESENVOLVIMENTO URBANO DE 2008 E A ÁREA DO VETOR IPITANGA 
 
O PDDU/ 20083 estabelece que a política municipal de habitação de interesse social, orientada 
pelas disposições da Constituição Federal, do Estatuto da Cidade – Lei nº.10.257/01, das 
Medidas Provisórias nº. 2.220/01 e 2.212/01, da Lei Orgânica Municipal, e das diretrizes de 
Política Urbana, concebe a moradia digna como direito social, independente da renda, educação, 
cultura e posição e define como objetivos: 
 

[...]I - viabilizar para a população de menor renda o acesso à terra urbanizada, moradia 
digna e sua posse, aos serviços públicos essenciais e equipamentos sociais básicos; 
II - garantir a sustentabilidade dos programas habitacionais de interesse social, 
associando-os ao desenvolvimento econômico, social e ambiental; 
III - promover os meios para garantir a diversidade dos programas e de agentes 
promotores da Política de Habitação de Interesse Social, PHIS, de acordo com as 
características diferenciadas da demanda, estimulando o associativismo e a auto-gestão 
na implementação de projetos; 
IV - garantir o melhor aproveitamento da infra-estrutura instalada, dos equipamentos 
urbanos e do patrimônio construído, evitando deseconomias para o Município; 
V - oferecer condições para o funcionamento dos canais instituídos e outros 
instrumentos de participação da sociedade, nas definições e no controle social da 
política habitacional; 
VI - viabilizar a atuação integrada e articulada, do ponto de vista institucional e 
financeiro, com os demais níveis de governo, visando a fortalecer a ação municipal. [...] 

 
Essa política contempla um conjunto de diretrizes que orientam as ações pontuais, coletivas e 
estruturais para o atendimento das necessidades de moradia para a população com renda familiar 
de até 3 SM (três salários mínimos), podendo, em casos excepcionais, atender à população com 
renda de até 6 SM (seis salários mínimos). Define também a integração com as demais políticas 
e programas envolvendo, nesse sentido, instâncias governamentais além daquela diretamente 
responsável pela área de Habitação. Nessa linha, destaca como diretrizes a necessidade de 
articulação vertical (União e estado da Bahia) para consolidação do Sistema Nacional de 

                                                 
3 PDDU/2008, TÍTULO VI, DA HABITAÇÃO, CAPÍTULO I - DOS PRESSUPOSTOS E OBJETIVOS DA POLÍTICA MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL. 
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Habitação de Interesse Social e captação de recursos, assim como o esforço para uma ação 
metropolitana no encaminhamento da solução dos problemas. Orienta para uma estreita relação 
entre planejamento habitacional, política urbana e ambiental e projetos de estruturação urbana 
(Art. 62). 
 
Dentre o conjunto de diretrizes estabelecidas importam mais diretamente para a área do Vetor 
Ipitanga aquelas que tratam da reversão de tendências indesejáveis que resultam em 
comprometimentos ambientais e de consolidação de assentamentos em situação de risco; da 
regularização fundiária de áreas ocupadas e da criação de ZEIS. Quanto a esta última diretriz, 
existem localidades que pelas suas características demandariam o enquadramento como ZEIS, 
seja por estarem na bacia de contribuição das represas, pelas pressões imobiliárias reais ou 
potenciais e pelos traços culturais que algumas ainda preservam em uma relação híbrida rural-
urbana, agregada a condição de ocupação por população de baixa renda. 
 
A Política de Habitação de Interesse Social, PHIS estabelece como critérios para a priorização do 
atendimento: o atendimento predominante de população com renda familiar mensal inferior a 
três salários mínimos em situação de risco social residente em área com alta incidência de 
criminalidade; em áreas de incidência de problemas ambientais graves, como insalubridade, 
degradação natural, poluição atmosférica ou por despejos industriais e domésticos; de alto risco 
para a segurança da população residente, com probabilidade de inundações, deslizamentos de 
encostas e desmoronamento de edificações precárias e assentamentos de população de baixa 
renda, localizados na área de influência imediata dos corredores de transporte de alta capacidade, 
visando a requalificação urbana e a dinamização da economia local, com repercussão positiva 
para sua população.  
 
Na produção, orienta para o atendimento às necessidades habitacionais por meio da construção 
de novas unidades atendendo as seguintes diretrizes: 
 

[...] 
I - construção de Habitação de Interesse Social, HIS, diretamente pelo Poder Público ou 
por entidades a ele conveniadas, abrangendo: 
a) desenvolvimento de padrões tipológicos urbanísticos e habitacionais livres de 
barreiras arquitetônicas e urbanísticas e adequados às condições climáticas e 
morfológicas do sítio, e adaptados aos padrões culturais da população, considerando a 
renda da clientela e a capacidade de manutenção; 
b) incentivo à produção de materiais básicos de construção, em escala, com menores 
custos, mediante medidas fiscais e compra em grandes escalas para estocagem e repasse 
direto ao adquirente do imóvel ou às construtoras comprometidas com os agentes 
promotores financiadores; 
c) exigência de que pelo menos 20% (vinte por cento) das unidades construídas 
satisfaçam aos critérios de atendimento às necessidades das pessoas com deficiência ou 
mobilidade reduzida; 
d) incentivo à promoção da qualidade do setor da construção habitacional, com a 
adoção de métodos construtivos mais eficientes, com melhores índices de produtividade 
e qualidade, e incorporação de avanços tecnológicos para redução dos custos médios 
por metro quadrado, do índice de desperdício, e aumento da padronização dos materiais 
de construção; 
e) criação de tecnologias alternativas, métodos construtivos eficientes e meios de 
barateamento da produção habitacional, observando-se a inventividade popular nos 
processos de autoconstrução, em relação à adaptação ao meio físico, a aspectos culturais 
e econômicos, bem como às possibilidades de mutirão; 
II - incentivo a autoprodução de moradias, com o financiamento direto de material de 
construção, atrelado ao projeto da edificação e à adoção de medidas que facilitem a 
aprovação pelo Município; 
III - estímulo à ação do setor privado na produção de habitação ao alcance das faixas de 
renda mais baixas; 
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IV - implantação de programas de assistência técnica voltados à elaboração e 
implantação de projetos de construção, reforma, melhoria da qualidade e das condições 
de salubridade da habitação, com a participação do interessado. 
[...]. 

 
De acordo com o PDDU/ 2008 a urbanização de assentamentos precários envolve a adequação 
de infraestrutura e serviços urbanos, sistema viário e acessibilidade, redefinições do 
parcelamento, criação e recuperação de áreas públicas, inserção de áreas verdes e de arborização 
de acordo com as seguintes diretrizes: 
 

[...]. 
I - a urbanização de áreas ocupadas precariamente deve garantir a permanência da 
comunidade em seu local de moradia e a acessibilidade e circulação de pessoas com 
deficiência e mobilidade reduzida; 
II - as obras de urbanização devem respeitar a configuração física geral do 
assentamento, buscando o menor número de remoções e remanejamentos, desde que 
seja possível garantir condições mínimas e adequadas de mobilidade, salubridade e 
saneamento; 
III - a intervenção deve preservar espaços públicos ligados às tradições culturais das 
comunidades. 

 
Define ainda que o Executivo Municipal deverá promover a regularização urbanística e fundiária 
dos assentamentos precários, loteamentos irregulares e clandestinos de interesse social, por meio 
dos seguintes instrumentos: 

 
[...] 
I - criação de Zonas Especiais de Interesse Social, ZEIS; 
II - concessão de direito real de uso, de acordo com o Decreto-Lei nº 271, de 
1967; 
III - concessão de uso especial para fins de moradia, de acordo com a 
Medida Provisória nº 2.220, de 2001; 
IV - assistência técnica, urbanística, jurídica e social gratuita; 
V - apoio técnico às comunidades na utilização de instituto do usucapião especial de 
imóvel urbano. [...]. 

 
Também define diretrizes para a requalificação de Edificações de Cortiços e Moradias Coletivas, 
mas estas situações não são encontradas na área. Da mesma forma prevê no Art. 71 o apoio 
institucional para viabilização de acesso a crédito para melhoria e ampliação da habitação. 
 
Nas situações de moradias situadas em Áreas de Risco e de Proteção Ambiental o PDDU/ 2008 
prevê o a atendimento às necessidades habitacionais com intervenções que promovam 
readequações de uso e tratamento das áreas remanescentes, restringindo o reassentamento de 
famílias ao indispensável. Coloca como atribuição do Executivo Municipal a elaboração de um 
plano de atuação em áreas de risco. Esse plano deve incluir um diagnóstico das áreas de risco; 
alternativas habitacionais para a população removida das áreas de risco; realização de obras de 
contenção de risco e prevenção da reocupação das áreas de risco que foram atendidas por 
programas habitacionais, mediante a destinação para outros usos, imediatamente após o término 
da desocupação e prevenção da ocupação de novas áreas de risco e de proteção ambiental. (Art. 
72). De acordo com a Lei citada, a relocação é admitida quando: 
 

[...] 
I - a ocupação implicar em risco ambiental, à vida ou à saúde da população; 
II - a ocupação ocorrer em áreas de uso comum do povo e demais situações previstas no 
art. 5° da Medida Provisória nº 2.220/01; 
III - a ocupação situar-se nas faixas de praias e nas margens e leitos de rios e lagoas; 
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IV - a população a ser relocada for constituída por excedentes populacionais resultantes 
de reurbanização de assentamentos precários que não puderam ser absorvidos na mesma 
área. 
Parágrafo único. A relocação de população será baseada em Plano de Relocação, 
constando de: 
I - justificativa; 
II - identificação da população a ser relocada; 
III - localização e condições da transferência, de forma a minimizar os impactos 
socioeconômicos e culturais; 
IV - garantia de matrícula aos estudantes de escolas públicas, em locais próximos à 
nova moradia. [...] 

 
O PDDU/ 2008 define como Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS) os espaços destinados à 
implementação de programas de regularização urbanística, fundiária e produção, manutenção ou 
qualificação de Habitação de Interesse Social (HIS) com os objetivos de: 
 

[...] 
 

I - promover a regularização fundiária sustentável, levando em consideração as 
dimensões patrimonial, urbanística e ambiental, dando segurança jurídica da posse da 
terra e da edificação aos moradores de áreas demarcadas, garantindo a permanência da 
população; 
II - assegurar as condições de habitabilidade e integrar os assentamentos informais ao 
conjunto da cidade; 
III - incentivar a utilização de imóveis não utilizados e subutilizados para programas 
habitacionais de interesse social; 
IV - permitir a participação e controle social na gestão desses espaços urbanos; 
V - promover o respeito às áreas de proteção cultural e ambiental; 
VI - proteger os assentamentos ocupados pela população de baixa renda, da pressão do 
mercado imobiliário. [...] 
 

 
Classificam-se de acordo com as seguintes categorias: 
 

[...] 
I - ZEIS I – corresponde aos assentamentos precários, situados em terrenos de 
propriedade pública ou privada, nos quais haja interesse público em promover a 
regularização urbanística e fundiária; 
II - ZEIS II – corresponde à edificação ou conjunto de edificações deterioradas, 
ocupadas predominantemente sob a forma de cortiços ou habitações coletivas, 
localizados em regiões com infra-estrutura urbana consolidada, nos quais haja interesse 
público em promover a regularização edilícia, sua reutilização e a regularização da 
propriedade das unidades imobiliárias, destinando-as à Habitação de Interesse Social, 
HIS; 
III - ZEIS III – corresponde aos terrenos não edificados, aos imóveis subutilizados ou 
não utilizados e às edificações desocupadas ou em ruínas, localizados em áreas dotadas 
de infra-estrutura e adequadas à ocupação, nos quais haja interesse público na 
implantação de Habitação de Interesse Social, HIS; 
IV - ZEIS IV – corresponde aos assentamentos precários ocupados por população de 
baixa renda, localizados em áreas de preservação permanente ou inseridos em Unidades 
de Conservação, nos quais haja interesse público em promover os meios para a 
regularização fundiária e urbanística e recuperação ambiental, considerando a legislação 
vigente; 
V - ZEIS V – corresponde aos assentamentos de população remanescente de quilombos 
e comunidades tradicionais vinculadas à pesca e mariscagem, localizados em áreas 
públicas ou privadas, nos quais haja interesse público em promover a regularização 
fundiária e urbanística, recuperação ambiental e medidas necessárias à manutenção das 
suas tradições e cultura. [...] 
 

 



 
 
 

80 

As ZEIS, poderão ser enquadradas por meio da indicação do Plano Municipal de Habitação, de 
planos, como o Plano urbanístico e Ambiental do Vetor Ipitanga ou de programas habitacionais; 
solicitação de entidade representativa da comunidade interessada, registrada no mínimo há dois 
anos, após parecer favorável do órgão de habitação, nos casos de ZEIS I, II, IV e V.  
 
O enquadramento e mesmo delimitação serão feitos por Lei considerando se tratar de alteração 
do zoneamento do Município. Nas ZEIS III, além dos critérios adotados por no PDDU/ 2008 
poderão ser enquadradas as glebas e lotes considerados não edificados, subutilizados e 
edificações desocupadas nas quais incidem o instrumento do parcelamento, edificação e 
utilização compulsória. O mesmo ocorre para desafetação que além disso deve ser precedida de 
estudos específicos realizados pelo órgão de habitação do Município e de consulta à população 
moradora da ZEIS, mediante audiência pública. (Art. 82). 
 
O processo de regularização de Zonas Especiais de Interesse Social, ZEIS, com exceção da ZEIS 
III, compreenderá a elaboração de Plano de Regularização, que poderá ser elaborado por órgãos 
da administração direta ou indireta do Município ou do estado da Bahia, com a participação da 
população moradora da ZEIS em todas as suas etapas e componentes, ou pela própria 
comunidade, com assessoramento técnico qualificado, aprovado pelo órgão municipal de 
habitação. Esse Plano de Regularização será constituído por um Plano de Urbanização; um Plano 
de Regularização Fundiária e um Plano de Ação Social e de Gestão Participativa, os quais 
contemplarão conteúdos específicos que encontram-se definidos no PDDU/ 2008. 
 
A definição de prioridades para a regularização de ZEIS observará os seguintes critérios: 
 

[...] 
I - a precariedade do assentamento, considerando as características do desenho urbano, a 
densidade da ocupação do solo, a oferta de infra-estrutura e equipamentos urbanos e as 
condições de salubridade; 
II - o nível de risco de vida ou ambiental, considerando a implantação em áreas 
passíveis de ocorrência de deslizamentos, áreas alagadiças ou de solos instáveis, a 
incidência de acidentes e o gravame ao meio ambiente; 
III - a situação fundiária, priorizando aquelas situações que apresentarem menores 
dificuldades para a regularização, em virtude da condição de propriedade e do regime 
jurídico da ocupação; 
IV - a mobilização e organização da comunidade com vistas à busca de soluções 
compartilhadas; 
V - no caso das ZEIS III, a possibilidade de prover o maior número de unidades 
habitacionais, associada à possibilidade de obtenção de financiamentos para fins de 
edificação. [...] 
 

3.3 DIRETRIZES GERAIS 
 
• Estabelecimento das áreas de ZEIS IV de acordo com a Lei 7.400/08 PDDU de Salvador, para 

assentamentos precários ocupados por população de baixa renda, em áreas de preservação 
permanente e unidades de conservação, a fim de promover os meios para a regularização 
fundiária e urbanística e recuperação ambiental;  

• Atuação em áreas com incidência de insalubridade sanitária, degradação natural e poluição 
atmosférica;  

• Atendimento prioritário das populações residentes em áreas de risco (com probabilidade de 
inundações, deslizamentos de encostas e desmoronamento de edificações e assentamentos 
precários);  

• Atendimento das demandas de reassentamento das comunidades vindas das áreas de proteção 
rigorosa, faixas de domínio das obras previstas para o Vetor, das áreas de risco etc. 
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3.4 DIRETRIZES ESPECÍFICAS 
 
• Integração da localidade de Beira Rio à ZEIS do Parque São Cristóvão, tendo em vista as 

semelhanças do ponto de vista urbanístico, conforme delimitado pela Figura 3.1: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: Elaboração Própria, 2013. 

Figura 3.1 - Integração ZEIS Beira Rio a ZEIS Parque São Cristóvão 
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• Reassentamento da comunidade de Buracão em assentamento nas proximidades a ser 
denominado Carobeira 1. 

• Estabelecimento de ZEIS IV nas localidades de:  

• Bosque Ipitanga e Vila Santana – Propõe-se o enquadramento como ZEIS IV, 
considerando as características do uso e ocupação do solo da área, já consolidada, com 
oferta incipiente de serviços públicos e pontos de áreas alagadiças ocupadas por 
assentamentos essencialmente residenciais, já com um número significativo de 
atividades de comércio. O enquadramento leva em conta o controle da ocupação do uso 
do solo em função da fragilidade ambiental da área, a fim de evitar adensamento crítico, 
especialmente das áreas sob influência do avanço das águas da Barragem do Ipitanga no 
período de cheia, em consonância ao estabelecimento dos Parques de Amortecimento 
(PAC Desastres).  

• Canto do Rio – A proposta considera as características de ocupação do solo da área, 
ainda rarefeita; no entanto, com indicativo de adensamento e pontos de áreas alagadiças 
ocupadas por assentamentos precários. Propõe-se o enquadramento como ZEIS IV 
levando-se em conta o controle da ocupação do uso do solo em função da fragilidade 
ambiental da área, a fim de evitar adensamento crítico, especialmente das áreas de risco 
localizadas em pontos com declividade acima de 15 % e aquelas sob influência do 
avanço das águas da Barragem do Ipitanga nos períodos de cheia.  

• Barragem Ipitanga I – Trata-se de localidade com características diversas da ocupação 
do solo, da tipologia das habitações onde cerca de 50% destina-se a ocupações de 
populações de baixa renda e outros 50% a ocupações rarefeitas, com sítios e chácaras. 
Propõe-se o enquadramento como ZEIS IV, considerando suas características ambientais 
ainda mais relevantes, diante da proximidade com a Represa do Ipitanga, e a pressão que 
exerce sobre as margens do Ipitanga I. Por toda a sua extensão deve obedecer à faixa 
mínima de 100 m de Área de Preservação Permanente (APP) das margens da represa. 
Apresenta áreas ocupadas por assentamentos essencialmente residenciais, com atividades 
menos expressivas de comércio e serviço. 

• Pôr do Sol - A localidade de Pôr do Sol caracteriza-se por sua topografia irregular 
determinante para a ocupação, mais densa nos pontos mais altos, sendo a parte baixa 
zona alagadiça praticamente desocupada. Determina-se como ZEIS IV considerando os 
espaços livres disponíveis passiveis de parcelamento, a serem destinados ao 
reassentamento de populações vindas das áreas de proteção rigorosa, da localidade de 
“Carobeira 1” e de outros projetos nos quais estejam previstas desapropriações; 

• Carangi - A localidade de Carangi deve seguir a mesma lógica para estabelecimento da 
ZEIS IV que a localidade de Barragem Ipitanga I. Essa localidade apresenta áreas 
ocupadas com assentamentos essencialmente residenciais, já com um número 
significativo de atividades de comércio e serviço, que exercem pressão sobre a Represa 
do Ipitanga II. Esta localidade deve, sobretudo, por sua proximidade à Estrada das 
Pedreiras e a facilidade de acesso proporcionada, ceder espaço para o reassentamento de 
famílias que deverão ser reassentadas em razão dos projetos de estrutura viária dos 
projetos previstos para a área do Vetor Ipitanga;  

• Fazenda Tapera - A localidade de Fazenda Tapera deve seguir a mesma lógica para 
estabelecimento da ZEIS IV que a localidade de Barragem Ipitanga I. Devem ser levadas 
em consideração suas características ambientais ainda mais relevantes, diante da 
proximidade com a Represa do Ipitanga, e a pressão que exerce. Deve obedecer à faixa 
mínima de 100 m da APP. Apresenta ocupação rarefeita, com sítios e chácaras.  

• Biribeira – A localidade é constituída por dois núcleos com características que podem 
ser associadas à ZEIS IV. São assentamentos precariamente ocupados, em terrenos de 
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topografia irregular com alta declividade, em encostas. Propõe-se o estabelecimento de 
ZEIS em parte do seu território, considerando os espaços livres disponíveis passiveis de 
parcelamento, a serem destinados ao reassentamento de populações vindas das APPs, da 
localidade de Buracão e de áreas afetadas por projetos, nos quais estejam previstas 
desapropriações. 

• As localidades de Vale dos Bosques; Área 06 e Área 08 enquadram-se nos parâmetros 
de ZEIS IV. São urbanisticamente consolidadas, apesar de precárias, estão inseridas na 
poligonal da APA Joanes/Ipitanga, portanto, pretende-se manter o controle da ocupação e 
uso do solo a fim de evitar o adensamento futuro, inclusive nas faixas mais próximas às 
margens da represa, respeitando os 100m da faixa de proteção rigorosa, inclusive visando 
à preservação das áreas verdes locais. A Área 06 especialmente, por ter parte do seu 
território inserido na faixa de 100m de proteção rigorosa das margens da represa do 
Ipitanga já ocupado.    

 
A Figura 3.2 colocada a seguir apresenta os limites das ZEIS propostas para a área do Vetor 
Ipitanga. 
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Fonte: Elaboração Própria, 2013. 

Figura 3.2 - Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS) 
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3.5 PLANOS E PROJETOS 

 

Para as áreas de ZEIS, conforme PDDU/ 2008 devem ser desenvolvidos o Plano de Urbanização, 

o Plano de Regularização e o Plano de Ação Social e de Gestão Participativa concebidos como 

instrumentos complementares e indissociáveis, elaborados com a necessária integração e 

coerência. 

 

O Plano de Urbanização contemplará os seguintes aspectos: 
[...] 

I - delimitação da ZEIS; 

II - diagnóstico da área, contendo, no mínimo, a análise físico-ambiental e urbanística, 

compreendendo o levantamento detalhado do uso e ocupação do solo e das 

características edilícias, e a caracterização socioeconômica da população residente; 

III - cadastro físico das edificações e espaços públicos existentes; 

IV - indicações de projetos e intervenções urbanísticas necessárias à recuperação física 

da área, incluindo, de acordo com as características locais: 

a) previsão e tratamento adequado de áreas verdes e espaços livres; 

b) diretrizes para o Saneamento Básico, compreendendo os sistemas de abastecimento 

de água, de esgotamento sanitário, de drenagem de águas pluviais e a coleta regular de 

resíduos sólidos; 

c) diretrizes para a iluminação pública; 

d) proposta de adequação dos sistemas de circulação de veículos, pedestres 

e do sistema de transporte coletivo, considerando o atendimento à população residente; 

e) indicação de eliminação de situações de risco, estabilização de taludes e de margens 

de córregos; 

f) previsão de instalação de equipamentos sociais religiosos e dos usos complementares 

ao habitacional; 

g) proposta de recuperação das edificações degradadas, bem como das novas unidades 

criadas para transferir a população localizada em áreas de risco ou excedente do 

processo de reurbanização; 

V - identificação dos imóveis que serão objeto de remoção, de acordo com os critérios 

definidos por esta Lei, e das áreas para relocação; 

VI - elaboração de legislação urbanística adequada aos padrões culturalmente aceitos 

pela população local, sem prejuízo do conforto, da salubridade e da segurança 

individual e coletiva, compreendendo: 

a) o estabelecimento de diretrizes, índices e parâmetros para o parcelamento do solo, 

quando couber, inclusive indicando as condições para o remembramento de lotes; 

b) o estabelecimento de diretrizes, índices e parâmetros para o uso e ocupação do solo e 

para edificações de equipamentos sociais religiosos e dos usos complementares ao 

habitacional e outras obras, respeitadas as normas básicas estabelecidas para Habitação 

de Interesse Social, HIS, e as normas técnicas pertinentes; 

c) a indicação dos instrumentos de Política Urbana aplicáveis e seus condicionantes; 

d) sistema de aprovação de projetos, fiscalização e de acompanhamento e monitoração 

pós-intervenção. [...] 

 

As áreas livres e institucionais necessárias à regularização do assentamento no caso das ZEIS I, 

IV e V poderão estar localizadas fora deste, quando o Plano de Urbanização indicar a 

inviabilidade de sua implantação na área. (Art. 85). 

 

O Plano de Regularização Fundiária integrado às ações de regularização urbanística, e 

contemplará, no mínimo: 
[...] 

 
I - levantamento e caracterização das situações de irregularidade fundiária e jurídica; 

II - definição dos critérios para identificação dos imóveis a serem objeto de 

regularização; 

III - os instrumentos aplicáveis à regularização fundiária. [...](Art. 86). 
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O Plano de Ação Social e de Gestão Participativa antecederá e acompanhará todas as etapas dos 

planos de urbanização e regularização fundiária e contemplará os seguintes aspectos: 

 
[...] 
I - diagnóstico socioeconômico da população; 

II - levantamento de dados e informações sobre representantes do movimento social, 

entidades populares e organizações não governamentais atuantes na área; 

III - definição dos meios e eventos para mobilização da comunidade; 

IV - definição de formas de articulação com vistas à cooperação sistemática 

intergovernamental, entre agentes públicos e privados no planejamento e 

implementação das intervenções; 

V - constituição da Comissão de Regularização para cada ZEIS, ou para um conjunto de 

ZEIS, que deverá participar de todas as etapas de elaboração do Plano de Regularização 

e de sua implementação; 

VI - indicação de estratégias para a motivação dos moradores visando a auto-

organização, o associativismo e a cooperação mútua, em iniciativas que impliquem na 

geração de renda, na melhoria das condições de vida da comunidade e na fiscalização, 

monitoração e manutenção das benfeitorias; 

VII - as fontes de recursos para implementação das intervenções; 

VIII - indicação de novas oportunidades de trabalho e geração de renda. [...] 

 (Art. 87). 

 

Deve ser instituída uma Comissão de Regularização de ZEIS concebida como uma instância 

paritária, de participação da comunidade para a gestão dos aspectos relacionados com as 

políticas públicas a serem implementadas especialmente no Plano de Regularização. Essa 

Comissão deve ter representação do Poder Público, de representantes da população moradora da 

ZEIS, ou daquela para a qual a ZEIS estiver destinada, de associações de moradores dos bairros 

do entorno da região demarcada como ZEIS; de proprietários de imóveis localizados nas ZEIS e 

de representante do Poder Legislativo Municipal, identificado com a região da ZEIS. Essa 

Comissão subscreverá o Plano de Regularização da ZEIS. 

 

Serão ainda elaborados projetos de urbanização e de infraestrutura para cada uma das áreas 

definidas como ZEIS e em algumas é previsto o reassentamento de famílias que encontram-se 

em situação de risco ou em APPs. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXOS 



 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 1 - LIVRO DO TOMBO 

















 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 2 - LEI DA REFORMA URBANA 









 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 3 - ESCRITURA DE COMPRA E VENDA ENTRE A PREFEITURA E 
OTACÍLIA SOUZA DOS REIS 















 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 4 - TÍTULO DE FOREIRO Nº 185 DA PREFEITURA MUNICIPAL DO 
SALVADOR 





 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 5 - INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE CESSÃO DE 
DIREITOS DE PROMESSA E DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL, 

FIRMADO ENTRE PINHEIROS EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIOS 
E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 















 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 6 - TÍTULO DE AFORAMENTO DE ROMANA SANTANA 





 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 7 - TÍTULO DE AFORAMENTO DE NICOLAU BISPO DOS SANTOS 





 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 8 - PLANTA ELABORADA PELO ESPÓLIO DE ANTÔNIO JOSÉ PEREIRA 





 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 9 - TÍTULO DE FOREIRO DE FAUSTINO GERMANO DE SOUZA 




